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POA Digital expande
conexão à Internet

A
Procempa implantou na última semana conexão
em banda larga à Internet em mais três escolas
públicas municipais. Ao todo, 68 das 92 unida-
des de ensino da prefeitura já contam com aces-
so à Internet de alta velocidade. A iniciativa in-

tegra o projeto POA Digital que conferiu a Porto Alegre o
título de a Primeira Capital Digital do Brasil e foi apresentada
pelo diretor-presidente da Procempa na Conferência Mundial

sobre Desenvolvimento de Cidades.
Foram apresentadas aos mais de 150 presentes as ações

estratégicas e o conjunto de iniciativas coordenadas e desen-
volvidas pela Procempa que formam o POA Digital. O proje-
to prevê conexão em banda larga a todos os prédios munici-
pais (escolas, postos de saúde, telecentros), além da
disponibilização de Internet sem fio gratuita à população em
parques e praças e no Mercado Público da cidade.

Portal de Gestão
Serão interligados em banda larga

sem fio cerca de 400 prédios públicos
municipais, onde os serviços de comuni-
cação como telefonia e acesso à Internet
eram oferecidos apenas por operadoras de
telecomunicações privadas. Além dos ser-
viços de comunicação outro destaque fica
por conta do Portal de Gestão, que com-
põe os projetos de Governo Eletrônico da
Companhia. O Portal materializa a visão
e a estratégia gerencial da prefeitura, ofe-
recendo, em tempo real, informações, in-
dicadores e metas, permitindo o acompa-
nhamento via web, seja pelos gestores,
seja pelo cidadão, dos principais progra-
mas e projetos municipais.

O maior festival de arte e tecnologia da América Latina,
Festival Internacional de Linguagem Eletrônica (File 2008),
terá Internet sem fio (wireless) fornecida pela Procempa. Rea-
lizado pela primeira vez na Capital gaúcha, o festival começa
hoje, às 19h30, e continua até o dia 20 de abril. A promoção é
do Santander Cultural, em parceria com a OI Futuro.

Desde o lançamento, ontem às 19h30, já está liberado, no
prédio do Santander Cultural, o acesso à Internet em banda larga
wireless (sem fio) exposição (galeria e grande hall). O File 2008

Amigo do Trânsito Seguro
Agentes da Empresa Pública de Transporte e Circula-

ção (EPTC) realizarão diversas ações preventivas a partir
de segunda-feira, início do ano letivo, com foco principal-
mente nos riscos de atropelamentos. As atividades fazem
parte do Projeto Volta às Aulas, com o objetivo de prevenir
acidentes de trânsito, principalmente nas áreas de escolas.

Neste ano, uma das novidades será a entrega de
carteirinhas de Amigo do Trânsito Seguro aos estudantes,
com idade entre 6 e 10 anos. A iniciativa envolve também
os responsáveis pelas crianças.

Somente nestes primeiros dias de 2008 (até o último
dia 15) já foram registrados 118 atropelamentos, com cin-
co vítimas fatais. Ficaram feridas 134 pessoas. As ações
iniciam pelo Colégio Marista Ipanema, localizado na Cel
Marcos, 1959, Zona Sul da Capital.

retrata a evolução da arte eletrônica mundial, com a participação
de artistas de 21 países. Os projetos interagem com o público e
necessitam de conexão à Internet. Iniciativa brasileira interliga-
da à rede das importantes produções mundiais do gênero, o fes-
tival busca promover e estimular as expressões estéticas elabora-
das no cenário da cultura eletrônica e digital.

Ao todo, 220 obras serão apresentadas, abrangendo webart,
netart, hipertexto, animação computadorizada, realidade virtual,
filmes interativos, e-videos e instalações de arte eletrônica. Se-

gundo a superintendente do Santander
Cultural, Liliana Magalhães, a insti-
tuição está aliada à Procempa em to-
das as iniciativas que envolvem
Tecnologia da Informação e Comu-
nicação. “A atitude empreendedora e
inovadora da companhia nos garante
a qualidade necessária para projetos
ousados de tecnologia, sempre volta-
dos a conectar Porto Alegre na agen-
da mundial das novas mídias e a ge-
rar a inclusão da cultura digital da co-
munidade. A Procempa é uma parcei-
ra fundamental do Santander Cultu-
ral” afirma Liliana.

TRÂNSITO E CIRCULAÇÃO

Bloqueio na
Baltazar  de Oliveira Garcia
A Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC)

informa que a Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, sentido
Centro/Bairro, está bloqueada ao trânsito de veículos entre as
ruas Gomes de Freitas e Profª Paula Soares, até a primeira quin-
zena de março. A medida é necessária para obra de duplicação
da avenida, executadas pelo consórcio Sultepa para a Metroplan.
As linhas de ônibus e os veículos particulares que trafegam nes-
te trecho terão seu itinerário alterado conforme segue:

Carris
T6 - S/N , ..., Rua Cruz Jobim, Rua Lopes Teixeira, Rua
Prof. Emílio Kemp, Rua Aurélio Reis, Rua Profª. Paula Soa-
res, Av. Baltazar de Oliveira Garcia, ...

T 10 - N/S , ..., Rua Gomes de Freitas, Rua Lopes Teixeira,
Rua Prof. Emílio Kemp, Rua Aurélio Reis, Rua Profª. Paula
Soares, Av. Baltazar de Oliveira Garcia, ...

Consórcio Conorte e metropolitanas
Centro/Bairro, ..., Av. Assis Brasil, Rua Gomes de Freitas, Rua
Lopes Teixeira, Rua Prof. Emílio Kemp, Rua Aurélio Reis, Rua
Profª. Paula Soares, Av. Baltazar de Oliveira Garcia, ...

As linhas de lotações que trafegam na Av. Baltazar de
Oliveira Garcia sentido Centro/Bairro farão o mesmo des-
vio do Consórcio Conorte.

Mais informações sobre trânsito e circulação pelo telefone
118 ou no site www.eptc.com.br

Tecnologia local na Mostra de arte eletrônica

Tecnologia disponibiliza Internet sem fio no Mercado Público,
parques e praças

Os projetos interagem com
o público e necessitam de
conexão à Internet

Divulgação – Banco de Imagens – PMPA

Ivo Gonçalves – Banco de Imagens – PMPA

Agentes vão distribuir folders de conscientização
para trânsito seguro

Ivo Gonçalves – Banco de Imagens – PMPA



2 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE – Edição 3213 – Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial de Porto Alegre

Órgão de Divulgação Oficial do Município de Porto Alegre
Criado pelo Decreto nº 11.226 de 14 de Março de 1995

www.portoalegre.rs.gov.br

PREFEITO MUNICIPAL: José Fogaça

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO: Secretária: Sônia Mauriza Vaz Pinto

GERENTE DO DIÁRIO OFICIAL: Jornalista João Iudes Nodari - Fone: 3289.1231

ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos, 1300 – 7º andar – CEP 90010-907

diariooficial@sma.prefpoa.com.br – Fax 3289-1248

ASSINATURAS, VENDAS E DISTRIBUIÇÃO: Paulo Colbert Rosa Kerche  – Fone 3289-1230

ASSINATURA ANUAL: R$ 65,00 – SEMESTRAL: R$ 32,50 – AVULSO: R$ 0,50

EDIÇÃO GRÁFICA E IMPRESSÃO: CORAG – Companhia Rio-grandense de Artes Gráficas

EXECUTIVO DECRETOS

DECRETO Nº 15.821, de 7 de fevereiro de 2008.

Abre créditos suplementares na Fundação de
Assistência Social e Cidadania - FASC, no valor
de R$ 472.917,13, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “a” e “d”, art. 3º, da Lei nº 10.334, de 26 de dezembro de
2007,

D E C R E T A :

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

PROGRAMA: 101 - Bem-Me-Quer
Crédito: 6001-28.0846.101.9072 - ENCARGOS ESPECIAIS - FASC

Órgão Executor - FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 216.000,00

Recurso: Programa: 101 - Bem-Me-Quer
Órgão Executor - FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
6001-28.0846.101.9072 - ENCARGOS ESPECIAIS - FASC
3190 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 216.000,00

PROGRAMA: 112 - Porto da Inclusão
Crédito: 6001-08.0244.112.2580 - CADASTRO ÚNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Órgão Executor - FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 14.511,33

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6004-08.0244.112.2581 - CADASTRO ÚNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS - FMAS
3350 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 14.511,33

Crédito: 6004-08.0244.112.2581 - CADASTRO ÚNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS - FMAS
Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3350 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 242.405,80

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 242.405,80
Valor Total do Decreto: R$ 472.917,13

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 07 de fevereiro de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de fevereiro de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Ilmo José Wilges,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
Vírgilio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico, em exercício.

D E C R E T A :

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

PROGRAMA: 100 - A Receita é Saúde
Crédito: 1804-10.0301.100.2599 - ASSISTÊNCIA EM SAÚDE BÁSICA E
 ESPECIALIZADA - FMS

Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 80.197,00

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0302.100.2603 - PRONTO ATENDIMENTO - FMS
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 80.197,00

Crédito: 1804-10.0302.100.2601 - HOSPITAL DE PRONTO-SOCORRO - HPS - FMS
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 664.871,00

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0302.100.2603 - PRONTO ATENDIMENTO - FMS
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 664.871,00

PROGRAMA: 105 - Cresce Porto Alegre
Crédito: 1601-23.0691.105.1404 - SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO –
 SINE/EMPREGO CERTO

Órgão Executor - SMIC/SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO,
   INDÚSTRIA E COMÉRCIO

4490 - INVESTIMENTOS R$ 36.000,00
Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 36.000,00

PROGRAMA: 112 - Porto da Inclusão
Crédito: 1003-13.0392.112.2428 - TEATRO ABERTO

Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 171.950,00

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 171.950,00

Crédito: 1003-13.0392.112.2493 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURA
Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 19.000,00

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 19.000,00

PROGRAMA: 120 - Governança Solidária Local
Crédito: 2301-04.0122.120.2594 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMCPGL

Órgão Executor - SMCPGL/SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
   POLÍTICA E GOVERNANÇA LOCAL

3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 790.000,00
Recurso: Programa: 9999 - Reserva de Contingência

Órgão Executor - RC/RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2200-99.0999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 790.000,00

PROGRAMA: 121 - Orçamento Participativo
Crédito: 0201-04.0121.121.1330 - FINANCIAMENTO LOCAL - URBAL

Órgão Executor - GP/GABINETE DO PREFEITO
3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 43.639,00

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 43.639,00
Valor Total do Decreto: R$ 1.805.657,00

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de fevereiro de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de fevereiro de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Ilmo José Wilges,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.828, de 12 de fevereiro de 2008.

Abre créditos suplementares no Exe-cutivo
Municipal, no valor de R$ 1.805.657,00, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “c”, “d” e “f”, art. 3º, da Lei nº 10.334, de 26 de dezembro
de 2007,

DECRETO Nº 15.829, de 14 de fevereiro de 2008.

Regulamenta a Lei nº 10.205, de 18 de junho
de 2007, que dispõe acerca da realização, por
parte das maternidades e hospitais públicos
conveniados com o SUS, de exame de catarata
e glaucoma congênitos nos recém-nascidos -
Teste do Olhinho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial a que lhe confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica
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do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  O exame clínico para detecção de alterações oculares em recém
nascidos deverá ser realizado em todas as maternidades da Rede Municipal de
Saúde, mediante técnica conhecida como reflexo vermelho.

Art. 2º  Diagnosticadas as alterações, os recém-nascidos serão encami-
nhados para avaliação com oftalmologista, e mais:

I – Os recém nascidos deverão deixar a maternidade com as consultas
médicas, que se fizerem necessárias ao tratamento da enfermidade diagnosticada,
devidamente agendadas;

II – Será fornecido à família, por ocasião da alta médica, relatório e es-
clarecimento do exame realizado e orientações sobre a conduta a ser adotada;

III – A maternidade deverá comunicar o setor da Secretaria da Saúde
voltado à pesquisa de agravos em recém nascidos (CRABS/ASSEPLA/SAÚDE
DA CRIANÇA), informando o tipo de alteração.

Art. 3º  Caberá a cada maternidade ou hospital proceder ao treinamento
dos médicos pediatras, neonatologistas e residentes para realização do exame de
que trata este Decreto e a referida Lei.

Art. 4º  Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de fevereiro de 2008.

José Fogaça.
Prefeito.

Marinon Porto,
Secretário Municipal da Saúde, em exercício.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.830, de 14 de fevereiro de 2008.

Altera a estrutura da Secretaria Municipal de
Educação - SMED -, a redação do inciso VIII do
artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro
de 1989 e alterações posteriores, e regulamenta
a Lei nº 10.329, de 12 de dezembro de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL de PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e

de conformidade com o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro
de 1988,

D E C R E T A:

Art.1º  Fica lotada 01 (uma) Função Gratificada de Vice-Diretor de Esco-
la (1.1.1.5), que integra o item 2, do Anexo II, da Lei nº 6.151, de 13 de julho de
1988, junto ao Centro Municipal de Educação dos Trabalhadores Paulo Freire
(CMET-PF) da Divisão de Educação Escolar (DEE), da Supervisão de Educação
(SE), na Secretaria Municipal de Educação (SMED), em conformidade com o arti-
go 2º da Lei nº 10.329, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º  Fica alterado o inciso VIII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de
fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto no artigo anterior,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
. . .Secretário Municipal
(...)
. . .SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO
(...)
. . . . . .DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESCOLAR
(...)
. . . . . . Serviço de Atividades Técnico-Pedagógicas
. . . . . . . . . .Chefe de Serviço
. . . . . . Centro Municipal de Educação dos Trabalhadores Paulo Freire
. . . . . . . . . .Diretor de Escola 1.1.1.6
. . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (2) 1.1.1.5
. . . . . . . . . .Secretário de Escola 2.1.1.4
. . . . .  .Escola Municipal Especial de Educação Básica Doutor Liberato Salzano
Vieira da Cunha
(...)”

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de fevereiro de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Luciano Corrêa da Silva,
Secretário Municipal de Administração,
em exercício.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,
no uso de suas atribuições legais,

RECONDUZ LINO BERNARDO DUTRA, 818607,
titular e RONALDO MELO DA SILVEIRA, 834844,
suplente, como representantes do Conselho Regional
de Contabilidade do Rio Grande do Sul, para integra-
rem a 1° Câmara do Tribunal Administrativo de Re-
cursos Tributários, de 14.3.2008 a 14.3.2010, através
do Ato 10 de 12.2.08 (processo 1.6229.08.5).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CESSA, por solicitação de CLAUDIA RAQUEL
IDALGO DE FARIAS, 86345.5, o Ato 524, de 23.8.07,
que a admitiu temporariamente para exercer as fun-
ções correspondentes as atividades da função de agente
de combate as endemias, junto a Secretaria Municipal
de Saúde, a contar de 30.10.07, com base na Lei 7770
de 19.1.96, através do Ato 85 de 29.1.08 (processo
1.62779.07.9).

CESSA, por solicitação de JESUS CLAUDIO
GABANA DA SILVEIRA, 57150.0, o Ato 524, de
23.8.07, que a admitiu temporariamente para exercer
as funções correspondentes as atividades da função de
agente de combate as endemias, junto a Secretaria
Municipal de Saúde, a contar de 10.7.07, com base na
Lei 7770 de 19.1.96, através do Ato 86 de 29.1.08 (pro-
cesso 1.35826.07.0).

CESSA , por solicitação de CAROLINE DA
SILVEIRA SIMIONI, 87856.2, o Ato 671, de 30.10.07,
que a admitiu temporariamente para exercer as fun-
ções correspondentes as atividades da função de

supervisor de campo, junto a Secretaria Municipal de
Saúde, a contar de 17.10.07, com base na Lei 7770 de
19.1.96, através do Ato 766 de 28.12.07 (processo
1.54945.07.0).

NOMEIA, a contar de 1°.1.08, ROGERIO DOS SAN-
TOS, 853309, para exercer o cargo em comissão de
oficial de gabinete, 21240001, da Supervisão de Con-
servação de Vias Urbanas, da Secretaria Municipal de
Obras e Viação, 14801003, com base no artigo 20 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
137 de 19.2.08 (processo 1.2952.08.4).

NOMEIA ELIDA INES FLORES LOPES, 69957/2,
assistente administrativa, AA.1.04.06, da Secretaria
Municipal de Administração, para responder pelo car-
go em comissão de assistente, 21350001, da Assesso-
ria de Planejamento e Programação, da Secretaria
Municipal de Administração, 12004004, durante o
impedimento do titular LAURI ALBINO
CASAGRANDE HENKEL, 121104/1, de 19.2 a
18.3.08, por motivo de férias, com base no artigo 69
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
123 de 15.2.08 (processo 1.2276.08.9).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PRE-
PARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA, de 11.1 a 10.3.08, SERGIO SANTOS DA
SILVA, 540216/2, do Departamento Municipal de
Habitação, cedido para a Secretaria Municipal da Fa-
zenda, para exercer a função gratificada de auxiliar
técnico, 2113, da Unidade de Despesa, da Célula de
Gestão Financeira, da Secretaria Municipal da Fazen-
da, 13603003, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigo 68, através do Ato 513 de 8.2.08 (pro-
cesso 1.7319.08.8).

DESIGNA a contar de 1°.2.08, RITA MARIA VA-
LER, 543187/1, biólogo, ES.1.09.NS, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, para exercer a função
gratificada de chefe de seção, 1115, da Seção de Ad-
ministração de Praças e Jardins, da Divisão de Admi-

nistração de Parques, Praças e Jardins, da Supervisão
de Parques, Praças e Jardins, da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, 20502008, com base no artigo 68,
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
517 de 8.2.08 (processo 1.6227.08.2).

DESIGNA a contar de 1°.2.08, KARLA FERNANDA
FAILLACE, 450100/1, bióloga, ES.1.09.NS, da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente, para exercer a
função gratificada de diretora, 1117, da Divisão de
Proteção a Flora e Fauna, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, da Supervisão do Meio Ambiente, da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 20701004,
com base no artigo 68, da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 519 de 11.2.08 (processo
1.6228.08.9).

DESIGNA a contar de 1°.1.08, SÉRGIO ANTÔNIO
PAVANATTO CERENTINI, 71162.0/03, cedido do
Departamento Municipal de Água e Esgotos para a
Secretaria Municipal dos Transportes, para exercer a
função gratificada de coordenador, 1117, da Coorde-
nação de Engenharia de Tráfego, da Supervisão Téc-
nica, da Secretaria Municipal dos Transportes,
17700004, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, no artigo 68, através do Ato 521 de 12.2.08
(processo 1.6399.08.8).

DISPENSA, a contar de 1°.2.08, KARLA
FERNANDA FAILLACE, 450100/1, bióloga,
ES.1.09.NS, da Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente, da função gratificada de chefe de seção, 1115, da
Seção de Administração de Praças e Jardins, da Divi-
são de Administração de Parques, Praças e Jardins, da
Supervisão de Parques, Praças e Jardins, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, 20502008, com base
no artigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 516 de 8.2.08 (processo 1.6227.08.2).

DISPENSA, a contar de 1°.2.08, SÉRGIO ALENCAR
MIELNICZUK DE MOURA, 295611/1, engenheiro
agrônomo, ES.1.15.NS, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, da função gratificada de diretor, 1117,
da Divisão de Proteção a Flora e Fauna, da Supervi-

são do Meio Ambiente, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, 20701004, com base no artigo 73 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
518 de 11.2.08 (processo 1.6228.08.9).

DISPENSA, a contar de 31.12.07, ANDREA
JUSSARA SOLETTI PEREZ, 33836.1/01,  engenhei-
ro, ES.1.14.NS, da Secretaria Municipal dos Trans-
portes, da função gratificada de coordenador, 1117, da
Coordenação de Engenharia de Tráfego, da Supervi-
são Técnica, da Secretaria Municipal dos Transportes,
17700004, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, no artigo 73,  através do Ato 520 de 12.2.08
(processo 1.6399.08.8).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MU-
NICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE pensão por morte, a contar de 29.12.07,
aos dependentes de FRANCISCO RIOPARDENSE
DE MACEDO, 5209.2, falecido em 29.12.07,
estatutário, engenheiro, ES.1.14.NS.D.13, 30 horas,
inativo da Secretaria Municipal de Obras e Viação, por
tempo de serviço, com provento integral,  através do
Ato 742 de 20.7.81, em Regime Financeiro de Repar-
tição Simples, sem paridade, ingresso em 21.6.56, no
valor total mensal, correspondente a totalidade do
provento, rateado a razão de: 100% a MARIA LEDA
MARTINS DE MACEDO, 6168.9, CPF
00447889087, cônjuge, com base no artigo 40, §§ 7º,
inciso I e 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com
a redação da Emenda Constitucional 41/03; Lei Fede-
ral 10887/04, Portaria 142/07, artigo 62 da Lei Com-
plementar 478/02, Decreto 14414/03, Lei 9870/06, Lei
10223/07 e Decreto 15571/07: CIC do ex-servidor
00105457000, PASEP do ex-servidor 10042645589,
através do Ato 38 de 24.1.08 (processo 1.2597.08.0).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de 25.12.07,
aos dependentes de ADALBERTO BUYS VIANNA,
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1893.7, falecido em 25.12.07, estatutário, administra-
dor, ES.1.01.NS.D.10, 30 horas, inativo da Secretaria
Municipal dos Direitos Humanos e Segurança Urba-
na, por tempo de serviço, com provento integral,  atra-
vés do Ato 53 de 19.1.79, em Regime Financeiro de
Repartição Simples, sem paridade, ingresso em
26.2.53, no valor total mensal, correspondente a tota-
lidade do provento, rateado a razão de: 100% a MA-
RIA SUZANA BORBA VIANNA, 6172.1, CPF
91249643015, cônjuge, com base no artigo 40, §§ 7º,
inciso I e 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com
a redação da Emenda Constitucional 41/03; Lei Fede-
ral 10887/04, Portaria 142/07, artigo 62 da Lei Com-
plementar 478/02, Decreto 14414/03, Lei 9870/06, Lei
10223/07 e Decreto 15571/07: CIC do ex-servidor
01180568087, PASEP do ex-servidor 10042625944,
através do Ato 41 de 30.1.08 (processo 1.1789.08.2).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de 20.5.07,
aos dependentes de GILBERTO SADOSKI, 80.2, fa-
lecido em 20.5.07, estatutário, operário especializa-
do, OB.4.06.02.B.00, 30 horas, inativo do Departa-
mento Municipal de Habitação, por invalidez, com
provento integral, através do Ato 71 de 17.11.80, em
Regime Financeiro de Repartição Simples, sem pari-
dade, ingresso em 4.7.67, no valor total mensal, cor-
respondente a 100% do provento do ex-servidor, rate-
ado a razão de: 50% a OTALVINA ANTUNES DO
PRADO, 6173.9, CPF 99488809000, ex-cônjuge, com
base no artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda Consti-
tucional 41/03; artigo 62, da Lei Complementar 478
de 26.9.02, Decreto 14414/03, Lei 9870/06, Lei 10223/
07, Lei 10042/06 e Decreto 15571/07: CIC do ex-ser-
vidor 13972537034, PASEP do ex-servidor
10025540227, através do Ato 42 de 30.1.08 (processo
1.46507.07.8). “Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de 2.12.07,
aos dependentes de PAULO ROBERTO DA SILVA
LINO, 1184.1, falecido em 2.12.07, estatutário, pe-
dreiro, OP.4.05.04.C.03, 30 horas, inativo do Depar-
tamento Municipal de Habitação, por invalidez, com
provento integral, através do Ato 717 de 23.6.06 a
contar de 6.4.06, em Regime Financeiro de Reparti-
ção Simples, sem paridade, ingresso em 8.7.94, no
valor total mensal, correspondente a 100% do provento
do ex-servidor, rateado a razão de: 100% a MARTA
REGINA PEREIRA LINO, 6182.0, CPF
49216171049, cônjuge, com base no artigo 40, §§ 7º,
inciso I e 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com
a redação da Emenda Constitucional 41/03; artigo 62,
da Lei Complementar 478 de 26.9.02, Decreto 14414/
03, Lei 9870/06, Lei 10223/07, Lei 10042/06 e De-
creto 15571/07: CIC do ex-servidor 33477485068
PASEP do ex-servidor 10258313614, através do Ato
53 de 8.2.08 (processo 1.65499.07.7). “Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal de
Contas do Estado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de 13.12.07,
aos dependentes de PEDRO VICENTE TOMÉ,
7459.1, falecido em 13.12.07, estatutário, barbeiro,
1.12.04.4.D.11, 30 horas, inativo da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, por tempo de serviço, com provento
integral, através do Ato 1360 de 14.9.83, em Regime
Financeiro de Repartição Simples, sem paridade, in-
gresso em 19.2.54, no valor total mensal, correspon-
dente a 100% do provento do ex-servidor, rateado a
razão de: 1000% a MARIA LEA DE AGUIAR TOME,
6183.8, CPF 88878759953, cônjuge, com base no ar-
tigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional 41/
03; artigo 62, da Lei Complementar 478 de 26.9.02,
Decreto 14414/03, Lei 9870/06, Lei 10223/07, Lei
10042/06 e Decreto 15571/07: CIC do ex-servidor
10805826068, PASEP do ex-servidor 10042662084,
através do Ato 54 de 8.2.08 (processo 1.67837.07.7).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

EXONERA do cargo em comissão de oficial de gabi-
nete, 2624, JANE TEREZINHA ROCHA DOS SAN-
TOS, 777964, do Gabinete do Diretor Geral, a contar
de 11.2.08, através do Ato 48 de 7.2.08 (processo
1.6434.08.8).

MODIFICA, em relação a ANÉSIO CARVALHO
TIMÓTEO, 6631.6, falecido em 16.11.07, estatutário,
assistente administrativo, AA.1.04.06.D.11, 30 horas,
da Secretaria Municipal de Administração, aposenta-
do por invalidez, através do Ato 2061 de 27.10.89, em
Regime Financeiro de Repartição Simples, sem pari-
dade, ingresso em 4.10.61, o Ato 1105 de 14.12.07,
no valor total mensal, correspondente a totalidade do
provento do ex-servidor, quanto a inclusão de um pen-
sionista, que passa a ser rateado a razão de: 30% a
MARIA NATALINA DE LEAO TIMOTEO, 6148.1,
CPF 26303353053, ex-cônjuge, e 70% a PAOLA
MACHADO TIMOTEO, 6169.7, data-fim 16.11.15,
CPF 02642537013, filha, com base no artigo 40, §§
7º, inciso I e 8º da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação da Emenda Constitucional 41/03; arti-
go 62, da Lei Complementar 478 de 26.9.02, Decreto
14414/03, Lei 9870/06, Lei 10223/07, Lei 10042/06 e
Decreto 15571/07: CIC do ex-servidor 06699022091,
PASEP do ex-servidor 10042653867, através do Ato
39 de 21.1.08 (processo 1.64583.07.4 e 1.66484.07.3).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

MODIFICA em relação a RAUL DE AMORIM,
9266.8, falecido em 13.8.06, estatutário, motorista,
OP.1.15.04.D.13, 30 horas, inativo da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, aposentado por tempo de serviço,
com proventos integrais, através do Ato 1420 de
8.10.92 em Regime Financeiro de Repartição Simples,

sem paridade, ingresso em 2.9.55, o Ato 1251 de
9.10.06, no valor total mensal, correspondente a tota-
lidade do provento do ex-servidor, quanto a alteração
do percentual da cota existente e inclusão de um pen-
sionista, que passa a ser rateados à razão de: 50% a
NADIR TERESINHA DOS SANTOS PIETROWSKI,
5816.4, CPF 58156453034, companheira e 50% a
MARCOS AURÉLIO DE AMORIM, 6181.2, CPF
49331051034, filho maior inválido, com base no arti-
go 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional 41/
03; Lei Federal 10887/04, Portaria MPS 342/06, arti-
go 62 da Lei Complementar 478/02, Decreto 14414/
03; CIC do ex-servidor 07744242068, PASEP do ex-
servidor 10042683820, através do Ato 55 de 8.2.08
(processo 1.40258.06.8 e 1.39190.07.2). “Ato sujeito
a modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

MODIFICA  em relação a BRUNO MATTOS
DORNELES, 46185.5, falecido em 6.12.07,
estatutário, guarda-municipal, FV.1.03.04.C.06, 30
horas, inativo da Secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Segurança Urbana, aposentado por
invalidez, com provento integral, através do Ato 890
de 14.9.07, em Regime Financeiro de Repartição Sim-
ples, sem paridade, ingresso em 15.9.88, o Ato 19 de
14.1.08, que concedeu pensão por morte no valor to-
tal mensal, correspondente a totalidade do provento
do ex-servidor, quanto a inclusão de um pensionista,
rateados à razão de: 33,34% a MARILENE VITÓRIA
DORNELES, 6161.4, CPF 58163573015, cônjuge,
33,33% a KAUAM VITÓRIA DORNELES, 6162.2,
data-fim 16.12.12, CPF 02678471063, filho  e 33,33%
a DANDARA VITÓRIA DORNELES, 6174.7, data-
fim 30.1.10, CPF 01491200014, filha, com base no
artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição Federal
de 5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional
41/03; artigo 62 da Lei Complementar 478 de 26.9.02,
Decreto 14414/03, Lei 9870/05 e Lei 10042/06; CIC
do ex-servidor 28631110000, PASEP do ex-servidor
10613875351, através do Ato 56 de 8.2.08 (processo
1.66660.07.6). “Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

NOMEIA JANE TEREZINHA ROCHA DOS SAN-
TOS, 777964, para responder pelo cargo em comissão
de assistente, 2625, do Gabinete do Diretor-Geral, de
11 a 25.2.08, durante o impedimento do titular CLÁU-
DIO MEIRELLES LAGO, 285824, por motivo de fé-
rias, com base no artigo 69 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 49 de 7.2.08 (processo
1.6434.08.8).

NOMEIA JANE TEREZINHA ROCHA DOS SAN-
TOS, 777964, para exercer o cargo em comissão de
oficial de gabinete, 2624, a contar de 26.2.08, com
base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 50 de 7.2.08 (processo
1.6434.08.8).

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições le-
gais,

MODIFICA em relação a PROTASIO ALEXIS, 3093.2,
falecido em 13.7.99, estatutário, agente fiscal da receita
municipal, ES.1.07.NS.D.12, 30 horas, inativo da Secre-
taria Municipal da Fazenda. aposentado por tempo de
serviço, com provento integral, através do Ato 825 de
11.8.81, em Regime Financeiro de Repartição Simples,
com paridade, ingresso em 9.6.50, o Ato 1019 de
13.11.07, que concedeu-lhe a incorporação do valor cor-
respondente a gratificação de resultado fazendário e de
programação orçamentária, variável de nível superior, a
contar de 1°.1.06, com provento integral no valor men-
sal, quanto ao nome do ex-servidor e data de falecimen-
to, que passa a ser. 50% a IZOLETTE CAETANO
ALEXIS, 1748.3, CPF 40942554000, cônjuge e 50% a
ANA JULIA CAETANO ALEXIS,  226.1, data-fim
5.2.14, CPF 82367469091, filha, com base no artigo 7°
da Emenda Constitucional 41/03; Gratificação de Resul-
tado Fazendário e de Programação Orçamentária, artigo
9° da Lei 10087/06; Decreto 15436/06, artigo 8° do De-
creto 15437/06 e Decreto 15475/07 e Lei 10222/07; CIC
do ex-servidor 001041878087 PASEP do ex-servidor
10042631367, através do Ato 44 de 30.1.08 (processo
1.22697.07.1). “Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

Portarias
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,
no uso de suas atribuições legais,

CONSTITUI grupo de trabalho para o desenvolvi-
mento de projeto de aerolevantamento de Município,
os seguintes servidores: CHRISTIANE DA SILVA
SANTOS SALOMONI, 387451; CLÁUDIO LOPES
DE ALMEIDA, 240051; LAURO MARINO
WOLLMANN, 259588; ROBERTO LUIZ DA LUZ
BERTONCINI, 824905; todos da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, LEANDRO COSTA DE SOUZA,
4291471; TÂNIA REGINA QUINTANA
RODRIGUES, 2929931, ambos da Secretaria do Pla-
nejamento Municipal, FLÁVIO NESTOR FERREIRA
DAU, 5949604, da Secretaria Municipal de Obras e
Viação; ANTÔNIO ALBERTO DE MELO
BERTACO, 163111, ambos da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, SÉRGIO ALENCAR
MIELNICZUK DE MOURA, 295611; VALÉRIA

DAMASCENO FERREIRA, 466065, ambos da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente, GERSON
ROBERTO DA SILVA, 23424, da Secretaria Munici-
pal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, JAMES
MARTINS DE ROSA, 78538; da Secretaria Munici-
pal de Saúde, LUIS CARLOS CAMARGO
RODRIGUEZ, 196864; PAULO SOARES LUZ,
3400460, MARCELO KIPPER DA SILVA, 449882 e
EDUARDO SAMBRANO, 86827, ambos do Depar-
tamento de Esgotos Pluviais, FERNANDO ANDRÉ
NEUWALD, 678585, do Departamento Municipal de
Habitação, FABIANE DA CRUZ MOSCARELLI,
5410, da Empresa Pública de Transporte e Circula-
ção, ANTONIO LUIZ SILVAK OLIVEIRA, 24935;
CARLOS RENATO RIBEIRO OSÓRIO, 23044; SIL-
VIO LONGO VARGAS, 28688, todos da Companhia
de Processamento de Dados do Município de Porto
Alegre, sob a coordenação de ROBERTO LUIZ DA
LUZ BERTONCINI, 824905, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, através da Portaria 26 de 12.2.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENA-
ÇÃO POLÍTICA E GOVERNANÇA LOCAL, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA ARIOVAL COSTA QUINTANA, 111810/
1, assistente administrativo, AA.1.04.06, para respon-
der pela função gratificada de gerente A, da Gerência
de Emissão de Documentos, da Junta de Serviço Mili-
tar, da Secretaria Municipal de Coordenação Política
e Governança Local, 11130032, 23320011, substitu-
indo RICARDO JOSÉ MOREIRA OLIVEIRA,
167633/1, auxiliar técnico de serviço militar,
AA.1.05.06, por motivo de férias, de 3.3 a 1°.4.08,
em regime de tempo integral, através da Portaria 14
de 1°.2.08.

DESIGNA LORENA OLIVEIRA MORAES, 167864/
1, assistente administrativa, AA.1.04.06, para respon-
der pela função gratificada de gerente A, do Centro
Administrativo Regional Norte, da Secretaria Muni-
cipal de Coordenação Política e Governança Local,
11130032, 23405014, substituindo LUIS ANTÔNIO
THOMAS FERNANDES, 530995/1, assistente admi-
nistrativo, AA.1.04.06, por motivo de férias, de 7.3 a
5.4.08, em regime de tempo integral, através da Por-
taria 16 de 1°.2.08.

DESIGNA CLÁUDIO MARINO LIMA PEREIRA,
65101/4, assistente administrativo, AA.1.04.06, para
responder pela função gratificada de responsável por
atividades I, da Gerência de Apoio Operacional, ao
Conselho Tutelar, da Secretaria Municipal de Coorde-
nação Política e Governança Local, 11130031,
23624007, substituindo SANDRA MARIA COSTA
FIGUEIREDO, 433576/1, assistente administrativa,
AA.1.04.06, por motivo de férias, de 2 a 31.1.08, em
regime de tempo integral, através da Portaria 17 de
6.2.08.

DESIGNA  CARMEM SUZANA DA ROCHA,
516720/3, assistente social, ES.1.06.NS, para respon-
der pela função gratificada de gerente II, da Gerência
de Apoio Operacional, ao Conselho Tutelar, da Secre-
taria Municipal de Coordenação Política e Governança
Local, 11160021, 23624007, substituindo CIRCE
TEREZINHA FLESCH VELLEDA, 543199/3, assis-
tente social, ES.1.06.NS, por motivo de licença-prê-
mio, de 17 a 31.12.07, em regime de dedicação exclu-
siva, através da Portaria 18 de 6.2.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO ESTRATÉGICO, no uso
de suas atribuições legais,

DESIGNA NARA TERESINHA SILVA DA COSTA,
218707/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, para
responder pela função gratificada de gerente II, da
Unidade de Programação e Execução Orçamentária,
da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamen-
to Estratégico, 11160021, 09603002, substituindo
EVERSON HIRÃ SOUZA DE OLIVEIRA, 505150/
1, assistente administrativo, AA.1.04.06, por motivo
de férias, de 15 a 29.2.08, em regime de tempo inte-
gral, através da Portaria 13 de 30.1.08.

DESIGNA SINVAL FEIJÓ SOARES, 103898/1, au-
xiliar técnico de serviço militar, AA.1.05.06, para res-
ponder pela função gratificada de gerente I, da Coor-
denação de Planejamento Estratégico, 09700002,
1150026, substituindo ARIADNE TUPY ASSU,
439980/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, por
motivo de licença para tratamento de saúde, de
12.12.07 a 5.2.08, em regime de tempo integral, atra-
vés da Portaria 16 de 30.1.08.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a MARIA APARECIDA SOUZA,
8918.0/02, auxiliar de serviços social, SA.1.07.06.C.8,
da Secretaria Municipal de Saúde, licença para tratar
de interesses particulares, de 1°.9.03 a 30.6.04, com
base nos artigos 141, inciso VII, 160, 161 e 162 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
25 de 11.2.08 (processo 1.33533.03.2).

TORNA SEM EFEITO, em relação a MARIA
APARECIDA SOUZA, 8918.0/02, auxiliar de servi-
ço social, SA.1.07.06.C.8, da Secretaria Municipal de
Saúde, a Portaria 545 de 16.7.07, que lhe concedeu
licença para tratar de interesses particulares, através
da Portaria 22 de 11.2.08 (processo 1.33533.03.2).

TORNA SEM EFEITO, em relação a MARIA
APARECIDA SOUZA, 8918.0/02, auxiliar de servi-
ço social, SA.1.07.06.C.8, da Secretaria Municipal de
Saúde, a Portaria 709 de 26.8.03, que lhe concedeu
licença para acompanhar o cônjuge e a Portaria 848,
de 4.11.03, que modificou a referida concessão quan-

to a data, através da Portaria 23 de 11.2.08 (processo
1.33533.03.2).

TORNA SEM EFEITO, em relação a, MARIA
APARECIDA SOUZA, 8918.0/02, auxiliar de servi-
ço social, SA.1.07.06.C.8, da Secretaria Municipal de
Saúde, a Portaria 869 de 18.12.07, que lhe concedeu
licença para tratar de interesses particulares, através
da Portaria 24 de 11.2.08 (processo 1.33533.03.2).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PRE-
PARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA, no
uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, de 19.2 a 18.3.08, da Portaria
2163, de 28.8.07, em relação a ELIDA INES FLO-
RES LOPES, 69957/2, assistente administrativa,
AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, para cumprir regime de tempo integral, com base
na Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigo 37,
inciso I, alínea “a”, 110, inciso III, Lei 6309/88, artigo
36, inciso I, 37 e 43, inciso I, através da Portaria 291
de 30.1.08 (processo 1.2276.08.9).

CONVOCA, de 1°.1 a 31.12.08, ROGERIO DOS
SANTOS MACHADO, 853309/2, oficial do gabine-
te, 21240001, da Secretaria Municipal de Obras e Vi-
ação, para cumprir regime de tempo integral, com base
na Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “a”, 110, inciso III; Lei 6309 de
28.12.88, artigo 36, inciso I, 37 e 43, inciso I, através
da Portaria 305 de 31.1.08 (processo 1.2952.08.4).

CONVOCA, a contar de 19.2 a 18.3.08, ELIDA INES
FLORES LOPES, 69957/2, assistente, 21350001, da
Secretaria Municipal de Administração, para cumprir
regime de dedicação exclusiva, com base na Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigo 37, inciso I, alínea
“b”, 110, inciso III; Lei 6309 de 28.12.88, artigos 36,
inciso II, 38, 39, 40 e 41, através da Portaria 292 de
30.1.08 (processo 1.2276.08.9).

CONVOCA, de 1°.1 a 31.12.08, ELISABETE
BARBOZA REOLON, 505307/1, do Departamento
Municipal de Habitação, cedida para a Secretaria
Municipal da Fazenda, para cumprir regime de tempo
integral, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso
III; Lei 6309 de 28.12.88, artigo 36, inciso I, 37 e 43,
inciso I, através da Portaria 356 de 13.2.08 (processo
1.65469.07.0).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MU-
NICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

CONVOCA, de 11 a 25.2.08, JANE TEREZINHA
ROCHA DOS SANTOS, 777964, assistente, 2625, do
Gabinete do Diretor-Geral, para cumprir regime de
dedicação exclusiva, com base no artigo 37, inciso I
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 14 de 7.2.08 (processo 1.6434.08.8).

CONVOCA, de 26.2 a 31.12.08, JANE TEREZINHA
ROCHA DOS SANTOS, 777964, oficial de gabinete,
2624, do Gabinete do Diretor-Geral, para cumprir re-
gime de tempo integral, com base no artigo 37, inciso
I da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 15 de 7.2.08 (processo 1.6434.08.8).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA VILMA AGOSTINI DALDON, 519926/
1, técnica em contabilidade, TP.1.04.07, para respon-
der, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de chefe de unidade, 11160004, da Unida-
de de Despesa, 13603003, da Célula de Gestão Finan-
ceira, da Secretaria Municipal da Fazenda, substituin-
do NEIVA EVERLING, 505459/3, contadora,
ES.1.11.NS, por motivo de férias, de 14 a 21.1.08, atra-
vés da Portaria 22 de 29.1.08.

DESIGNA ALAÍDES BEATRIZ SAMPAIO DA SIL-
VA, 540228/2, a disposição da Secretaria Municipal
da Fazenda, para responder, em regime de tempo inte-
gral, pela função gratificada de assistente, 21150005,
da Unidade de Despesa, 13603003, da Célula de Ges-
tão Financeira, da Secretaria Municipal da Fazenda,
substituindo VILMA AGOSTINI DALDON, 519926/
1, técnica em contabilidade, TP.1.04.07, por motivo
de responder por outra função gratificada, de 14 a
28.1.08, através da Portaria 23 de 29.1.08.

DESIGNA MARCO ANTÔNIO RACK MARTINS,
104532/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de auxiliar técnico, 21130002, da Unidade
de Atendimento, 13603009, da Área de Atendimento,
da Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
CARLOS OTTMAR SCHULTZ, 540125/2, assisten-
te administrativo, AA.1.04.06, por motivo de férias,
de 3.1 a 1°.2.08, através da Portaria 36 de 30.1.08.

DESIGNA EDUARDO FILIPE IGNÁCIO, 334811/
1, assistente administrativo,  AA.1.04.07, para respon-
der, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de auxiliar técnico, 21130002, da Unidade
de Atendimento, 13603009, da Área de Atendimento,
da Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
GENECI MACHADO CONSTANTE UNGARETTI,
334549/1, assistente administrativa, AA.1.04.06, por
motivo de férias, de 3 a 17.1.08, através da Portaria
37 de 30.1.08.

DESIGNA CRISTINE ARTICO VIAL, 331913/1,
assistente administrativa, AA.1.04.06, para responder,
em regime de tempo integral, pela função gratificada
de assistente técnica, 2116003, da Assessoria de Ges-
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tão de Processos, 13004011, da Área de Atendimento,
da Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
JULIANO LAND DA ROSA, 332061/1, assistente
administrativo, AA.1.04.06, por motivo de férias, de
2 a 31.1.08, através da Portaria 38 de 30.1.08.

DESIGNA ROSA HELENA SANTOS DA SILVA,
67730/2, assistente administrativa, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de assistente, 21150005, da Unidade de
Atendimento, 13603009, da Área de Atendimento, da
Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
CRISTINE ARTICO VIAL, 331913/1, assistente ad-
ministrativa, AA.1.04.06, por motivo de responder por
outra função gratificada, de 2 a 31.1.08, através da
Portaria 39 de 30.1.08.

DESIGNA ROBERTO MENDES CARDOZO,
82019/1, recepcionista, AA.1.08.04, para responder,
em regime de tempo integral, pela função gratificada
de chefe de setor, 11130002, do Setor de Suporte,
13302080, da Área de Atendimento, da Secretaria
Municipal da Fazenda, substituindo MARCELO
AGUIAR DE MENEZES, 544878/1, assistente admi-
nistrativo, AA.1.04.06, por motivo de férias, de 3.1 a
1°.2.08, através da Portaria 40 de 30.1.08.

DESIGNA ANA CRISTINA ÁVILA DE SOUZA,
330465/1, assistente administrativa, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de gestor B, 11170009, da Área de
Patrimônio, 13709003, da Secretaria Municipal da
Fazenda, substituindo RICARDO FALKENBERG
ALBANUS, 319895/1, engenheiro, ES.1.14.NS, por
motivo de licença-prêmio, de 2 a 16.1.08, através da
Portaria 41 de 31.1.08.

DESIGNA VERA LÚCIA ARNHOLD MACHADO,
272301/1, apontadora, AC.1.03.04, para responder, em
regime de tempo integral, pela função gratificada de
auxiliar técnica, 21130002, da Assessoria de Planeja-
mento e Normatização, 13004009, da Célula de Ges-
tão Financeira, da Secretaria Municipal da Fazenda,
substituindo HENRIQUE CANDANO PEIXOTO,
327946/1, economista, ES.1.12.NS, por motivo de fé-
rias, de 17 a 31.1.08, através da Portaria 42 de 31.1.08.

DESIGNA PAULO BRIGNOL UBERTI, 381369/1,
assistente administrativo, AA.1.04.06, para responder,
em regime de tempo integral, pela função gratificada
de auxiliar técnico, 21130002, da Unidade de
Patrimônio Mobiliário, 13603012, da Área de
Patrimônio, da Secretaria Municipal da Fazenda, subs-
tituindo JOÃO CLEOMAR VIEIRA DA SILVA,
119602/2, recepcionista, AA.1.08.04, por motivo de
férias, de 2 a 31.1.08, através da Portaria 43 de 31.1.08.

DESIGNA TÂNIA DOS SANTOS OLIVEIRA,
482794/1, técnica em contabilidade, TP.1.04.07, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de auxiliar técnica, 21130002, da Unidade
de Despesa, 13603003, da Célula de Gestão Financei-
ra, da Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
FERNANDO ZAMBONI, 442188/1, técnica em con-
tabilidade, TP.1.04.07, por motivo de férias, de 2 a
31.1.08, através da Portaria 44 de 31.1.08.

DESIGNA JOÃO AUGUSTO CORREIA PEREIRA,
338877/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de assistente, 21150005, da Unidade de
Suprimento, 13603011, da Área de Compras e Servi-
ço, da Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
JOEL FRANCISCO DA COSTA, 6698.1/2, assisten-
te administrativo, AA.1.04.06, por motivo de férias,
de 17 a 31.1.08, através da Portaria 45 de 31.1.08.

DESIGNA TELMO JONADABE FLORES, 332334/
1, assistente administrativo, AA.1.04.06, para respon-
der, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de auxiliar técnico, 21130002, da Unidade
de Suprimentos, 13603011, da Área de Compras e
Serviços, da Secretaria Municipal da Fazenda, substi-
tuindo JOÃO AUGUSTO CORREIA PEREIRA,
338877/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, por
motivo de responder por outra função gratificada, de
17 a 31.1.08, através da Portaria 46 de 31.1.08.

DESIGNA ANA CRISTINA ÁVILA DE SOUZA,
330465/1, assistente administrativa, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de gestor B, 11170009, da Área de
Patrimônio, da Secretaria Municipal da Fazenda, subs-
tituindo RICARDO FALKENBERG ALBANUS,
319895/1, engenheiro, ES.1.14.NS, por motivo de fé-
rias, de 17 a 31.1.08, através da Portaria 47 de 31.1.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E VIA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA ROSELE MARIA FRANCIONI KUHN,
44118.4, assistente administrativa, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de chefe de seção, da Seção de Construção
e Conservação, da Divisão de Estradas e Rodagem, da
Supervisão de Conservação de Vias Urbanas, da Se-
cretaria Municipal de Obras e Viação, 11150007,
14502015, substituindo LUCIANE SKREBSKY DE
FREITAS, 78719.2, auxiliar de Serviços Técnicos,
OB.1.01.06, por motivo de férias, de 3.3 a 1°.4.08,
através da Portaria 339 de 27.12.07.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA CARINA SCHMIDT RIBEIRO, 39350.5/
01, professor, ED.1.03.M4, para responder, em regi-
me de tempo integral, pela função gratificada de dire-
tor, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Afon-
so Guerreiro Lima, da Divisão de Educação Escolar,

da Supervisão de Educação, da Secretaria Municipal
de Educação, 11160022, 15626005, substituindo
SUSANA DOS SANTOS SOARES, 28779.1/01, pro-
fessora, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 21 a
27.1.08, em regime complementar de trabalho,  atra-
vés da Portaria 21 de 15.1.08.

DESIGNA MÁRCIA DE BARROS AMÂNCIO,
26278.2/01, professora, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de diretor, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Afonso Guerreiro Lima,
da Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de
Educação, da Secretaria Municipal de Educação,
11160022, 15626005, substituindo SUSANA DOS
SANTOS SOARES, 28779.1/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 1° a 19.2.08,
em regime complementar de trabalho, através da Por-
taria 22 de 15.1.08.

DESIGNA CARMEN LUZIA SANTOS VIEIRA,
7132.0/02, professora, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de vice-diretora, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Afonso Guerreiro
Lima, da Divisão de Educação Escolar, da Supervisão
de Educação, da Secretaria Municipal de Educação,
11150027, 15626005, substituindo MÁRCIA DE
BARROS AMÂNCIO, 26278.2/01, professor,
ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 2 a 31.1.08, em
regime complementar de trabalho, através da Portaria
23 de 15.1.08.

DESIGNA EROTILDES VERIS KLUGE
AZEREDO, 20699.7/01, professor, ED.1.03.M5, para
responder, pela função gratificada de diretora, da Es-
cola Municipal de Ensino Fundamental Senador
Alberto Pasqualini, da Divisão de Educação Escolar,
da Supervisão de Educação, da Secretaria Municipal
de Educação, 11160022, 15626038, substituindo
BERENICE DA SILVA MICHELS, 19759.5/01, pro-
fessora, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 2 A
16.1.08, em regime complementar de trabalho, atra-
vés da Portaria 25 de 15.1.08.

DESIGNA LIDIA MARIA BETTIO REDIVO,
7009.1/01, professor, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de diretora, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Senador Alberto
Pasqualini, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 11160022, 15626038, substituindo
BERENICE DA SILVA MICHELS, 19759.5/01, pro-
fessora, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 17 A
31.1.08, em regime complementar de trabalho, atra-
vés da Portaria 26 de 15.1.08.

DESIGNA ROSÂNGELA REMIÃO RUSSO,
23371.0/01, professor, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de vice-diretor, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Senador Alberto
Pasqualini, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 11150027, 15626038, substituindo
EROTILDES VERIS KLUGE AZEREDO, 20699.7/
01, professora, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de
1° a 1°.3.08, em regime complementar de trabalho,
através da Portaria 27 de 15.1.08.

DESIGNA MIRIAM STAHLSCHMIDT, 19597.5/01,
professora, ED.1.03.M4, para responder, pela função
gratificada de vice-diretora, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Senador Alberto Pasqualini, da
Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação,
11150027, 15626038, substituindo LIDIA MARIA
BETTIO REDIVO, 7009.1/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 31.3 a 29.4.08,
em regime complementar de trabalho, através da Por-
taria 28 de 15.1.08.

DESIGNA LUIS ALBERTO PRATES PICCOLI,
18457.6/01, professor, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de secretário, da Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Senador Alberto
Pasqualini, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 21140009, 15626038, substituindo CLAU-
DIO JOSÉ LIEDTKE, 6877.1/02, professor,
ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 31.1 a 29.2.08,
em regime complementar de trabalho, através da Por-
taria 29 de 15.1.08.

DESIGNA REJANE MARSHALL, 23182.7/01, pro-
fessor, ED.1.03.M4, para responder, pela função
gratificada de vice-diretor, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental América, da Divisão de Educa-
ção Escolar, da Supervisão de Educação, da Secreta-
ria Municipal de Educação, 11150027, 15626006,
substituindo JEANE ISABEL MOURA DO NASCI-
MENTO, 36521.2/01, professor, ED.1.03.M4, por
motivo de férias, de 2 a 31.1.08, em regime comple-
mentar de trabalho, através da Portaria 30 de 15.1.08.

DESIGNA JEANE ISABEL MOURA DO NASCI-
MENTO, 36521.2/01, professor, ED.1.03.M4, para res-
ponder, pela função gratificada de diretora, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental América, da Divi-
são de Educação Escolar, da Supervisão de Educação,
da Secretaria Municipal de Educação, 11160022,
15626006, substituindo DENISE PINHEIRO DA
SILVEIRA, 7115.0/02, professor, ED.1.03.M5, por
motivo de férias, de 1°.2 a 1°.3.08, em regime comple-
mentar de trabalho, através da Portaria 31 de 15.1.08.

DESIGNA MARGARETH AMANCIO VIEIRA,
20648.1/01, professor, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de vice-diretor, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental América, da Divi-
são de Educação Escolar, da Supervisão de Educação,
da Secretaria Municipal de Educação, 11150027,
15626006, substituindo JEANE ISABEL MOURA DO

NASCIMENTO, 36521.2/01, professor, ED.1.03.M4,
por motivo de responder por outra função gratificada,
de 1°.2 a 1°.3.08, em regime complementar de traba-
lho, através da Portaria 32 de 15.1.08.

DESIGNA NADIA SILENE MENEGASSI OLIVEI-
RA, 27996.4/01, professora, ED.1.03.M5, para respon-
der, pela função gratificada de diretora, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Professora Ana Íris
do Amaral, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 11160022, 15626035, substituindo
ENEIDA NATÁLIA LOMBARDI PORTO, 23540.7/
01, professora, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de
7.1 a 5.2.08, em regime complementar de trabalho,
através da Portaria 33 de 15.1.08.

DESIGNA ADRIANA CRISTINA BASSI, 36484.0/
01, professora, ED.1.03.M5, para responder, pela fun-
ção gratificada de vice-diretora, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Professora Ana Íris do Amaral,
da Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de
Educação, da Secretaria Municipal de Educação,
11150027, 15626035, substituindo NÁDIA SILENE
MENEGASSI OLIVEIRA, 27996.4/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de responder por outra fun-
ção gratificada, de 7.1 a 5.2.08, em regime comple-
mentar de trabalho, através da Portaria 34 de 15.1.08.

DESIGNA ANNA REGINA OLIVEIRA DE SOUZA,
30452.1/01, professora, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de vice-diretora, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Professora Ana Íris
do Amaral, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 11150027, 15626035, substituindo NÁDIA
SILENE MENEGASSI OLIVEIRA, 27996.4/01, pro-
fessora, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 6.2 a
6.3.08, em regime complementar de trabalho, através
da Portaria 35 de 15.1.08.

DESIGNA VERA MOREIRA DE CASTRO, 29981.1/
01, auxiliar de serviços gerais, AC.1.09.02, para res-
ponder, pela função gratificada de secretária, da Es-
cola Municipal de Ensino Fundamental Professora Ana
Íris do Amaral, da Divisão de Educação Escolar, da
Supervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 21140009, 15626035, substituindo MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, 16673.2/01, as-
sistente administrativa, AA.1.04.06, por motivo de
férias, de 7.1 a 5.2.08, em regime de tempo integral,
através da Portaria 36 de 15.1.08.

DESIGNA SILVIO FIGINI DOS SANTOS, 20228.1/
01, assistente administrativo, AA.1.04.06, para respon-
der, pela função gratificada de secretário, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Professora Anísio
Teixeira, da Divisão de Educação Escolar, da Super-
visão de Educação, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, 21140009, 15626032, substituindo
ELIZABETH MALCON CONDE, 18044.3/01, pro-
fessora, ED.1.03.M4, por motivo de férias, de 2 a
31.1.08, em regime de tempo integral, através da Por-
taria 37 de 15.1.08.

DESIGNA CARMEN REGIANE BORGES
SILVEIRA, 23473.7/01, professora, ED.1.03.M5, para
responder, pela função gratificada de diretor, da Esco-
la Municipal de Ensino Fundamental Vereador Anto-
nio Giudice, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, 11160022, 15626043, substituindo
FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA, 23752.0/01,
professor, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 1°.2
a 1°.3.08, em regime complementar de trabalho, atra-
vés da Portaria 38 de 15.1.08.

DESIGNA SILVANA GARCIA VIVIAN, 20788.6/01,
professora, ED.1.03.M5, para responder, pela função
gratificada de vice-diretor, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Vereador Antonio Giudice, da
Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação,
11150027, 15626043, substituindo SILVIO ALEXAN-
DRE PEREIRA DOS SANTOS, 40202.6/01, profes-
sor, ED.1.03.M4, por motivo de férias, de 1°.2 a
1°.3.08, em regime complementar de trabalho, atra-
vés da Portaria 39 de 15.1.08.

DESIGNA MARGA MAURIANE ZAGO GIACOBO,
26132.7/01, professora, ED.1.03.M5, para responder,
pela função gratificada de secretaria, da Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Vereador Antonio Giudice,
da Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação, 21140009,
15626043, substituindo SILVANA GARCIA VIVIAN,
20788.6/01, professora, ED.1.03.M5, por motivo de
responder por outra função gratificada, de 1°.2 a 1°.3.08,
em regime complementar de trabalho, através da Porta-
ria 40 de 15.1.08.

DESIGNA RUTH TEREZINHA PEREIRA, 30523.9/
02, professora, ED.1.03.M5, para responder pela fun-
ção gratificada de secretária, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Vereador Antonio Giudice, da
Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação,
21140009, 15626043, substituindo SILVANA
GARCIA VIVIAN, 20788.6/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 2 a 31.1.08, em
regime complementar de trabalho, através da Portaria
41 de 15.1.08.

DESIGNA FÁTIMA ROSANGELA PINHEIRO RI-
BEIRO, 39375.0/01, professora, ED.1.03.M5, para res-
ponder pela função gratificada de vice-diretora, Esco-
la Municipal de Ensino Fundamental Campos do Cris-
tal, da Divisão de Educação Escolar, da Supervisão de
Educação, da Secretaria Municipal de Educação,
11150027, 15626008, substituindo FLÁVIA CARVA-

LHO DINIZ, 38221.0/01, professor, ED.1.03.M5, por
motivo de férias, de 2 a 31.1.08, em regime comple-
mentar de trabalho, através da Portaria 82 de 17.1.08.

DESIGNA FLÁVIA CARVALHO DINIZ, 38221.0/01,
professora, ED.1.03.M5, para responder pela função
gratificada de diretora, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Campos do Cristal, da Divisão de Educa-
ção Escolar, da Supervisão de Educação, da Secretaria
Municipal de Educação, 11160022, 15626008, substi-
tuindo SANDRA ELISABETE PORTO DA SILVA,
39453.4/01, professora, ED.1.03.M5, por motivo de
férias, de 1°.2 a 1°.3.08, em regime complementar de
trabalho, através da Portaria 83 de 17.1.08.

DESIGNA FLÁVIA CARVALHO DINIZ, 38221.0/
01, professora, ED.1.03.M5, para responder pela fun-
ção gratificada de diretora, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Campos do Cristal, da Divisão
de Educação Escolar, da Supervisão de Educação, da
Secretaria Municipal de Educação, 11160022,
15626008, substituindo SANDRA ELISABETE POR-
TO DA SILVA, 39453.4/01, professora, ED.1.03.M5,
por motivo de férias, de 1°.2 a 1°.3.08, em regime
complementar de trabalho, através da Portaria 83 de
17.1.08.

DESIGNA MARLISE AGOSTINI FERNANDEZ
VIEIRA, 28057.7/01, professor, ED.1.03.M5, para res-
ponder pela função gratificada de vice-diretora, da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Campos do
Cristal, da Divisão de Educação Escolar, da Supervi-
são de Educação, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, 11150027, 15626008, substituindo FLÁVIA
CARVALHO DINIZ, 38221.0/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de responder por outra fun-
ção gratificada, de 1°.2 a 1°.3.08, através da Portaria
84 de 17.1.08.

DESIGNA IARA DE OLIVEIRA, 7695.0/02, profes-
sora, ED.1.03.M5, para responder pela função
gratificada de diretora, da Escola Municipal de Ensi-
no Fundamental Décio Martins Costa, da Divisão de
Educação Escolar, da Supervisão de Educação, da
Secretaria Municipal de Educação, 11160022,
15626010, substituindo RENATO MULLER, 36423.2/
01, professor, ED.1.03.M5, por motivo de férias, de 2
a 31.1.08, em regime complementar de trabalho,  atra-
vés da Portaria 94 de 17.1.08.

DESIGNA CLARICE MADALENA MENEGAZ
MEZZOMO, 25729.4/01,  professora, ED.1.03.M5,
para responder pela função gratificada de vice-direto-
ra, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Dé-
cio Martins Costa, da Divisão de Educação Escolar,
da Supervisão de Educação, da Secretaria Municipal
de Educação, 11150027,15626010, substituindo IARA
DE OLIVEIRA, 7695.0/02, professora, ED.1.03.M5,
por motivo de responder por outra função gratificada,
de 2 a 16.1.08, em regime complementar de trabalho,
através da Portaria 95 de 17.1.08.

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO FI-
NANCEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas atribui-
ções legais,

PRORROGA o prazo da Portaria 507 de 27.2.07 que
prorrogou o prazo da Portaria 519 de 27.3.00 JOSÉ
DIMAS PASTORE DE MAGALHÃES, 110301/2,
servente de laboratório, que lhe colocou à disposição
do Tribunal Regional Eleitoral do RS-TER, sem pre-
juízo de seus vencimentos e demais vantagens tempo-
rais, alterando a data fim que passa a ser até 31.12.08,
com base no artigo 32, inciso I, parágrafo 1°, 2°, 3° e
4° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 358 de 7.2.08, (processo 3.1701.00.2).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTA-
GENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA
E ESGOTOS, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a contar de 23.1.08 à 1.2.08 FLÁVIA
HELENA RIGHI DE OLIVEIRA, 890010/1, cargo em
comissão, da Diretoria-Geral, gratificação pelo exer-
cício de atividades tributo lançamento, arrecadação,
execução e controle, e de preparo de pagamento, com
base na Lei 6203 de 28.12.88, artigo 62, Lei 6253 de
21.11.88 artigo 63, Lei 6310 de 28.12.88 artigo 65,
Decreto 13471 de 29.29.01, através da Portaria 356
de 11.2.08, (processo 3.412.06.6).

CONCEDE de 26.3.07 até 31.10.07 GISELLE
GENIFFER SCHORR, 728643/2, da Divisão de Ar-
recadação, gratificação pelo exercício de atividades
tributo lançamento, arrecadação, execução e controle,
e de preparo de pagamento, com base na Lei 6203 de
28.12.88, artigo 62, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89,
combinado com o artigo 1°, inciso II, alínea “a”, atra-
vés da Portaria 393 de 14.2.08, (processo
3.15380.08.4).

DESIGNA EDUARDO CAMARA DE MATTOS,
706374/2, técnico industrial, para responder pela fun-
ção gratificada serviço de manutenção, da Divisão de
Manutenção, durante o impedimento do titular
ADRIANO ROQUE DE ARRUDA, 308400/2, no pe-
ríodo de 21.2.08 a 8.3.08, por férias, com base no arti-
go 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 366 de 7.2.08, (processo
3.241.08.3).

DESIGNA SÉRGIO ANTONIO SUELA DE SOUZA,
743176/2, auxiliar eletromecânico, para responder pela
função gratificada setor de operações, da Divisão de
Manutenção, durante o impedimento do titular
CARLOS AUGUSTO FRANCO LAZZARIN,
741830/3, no período de 6.2.08 a 6.3.08, por férias,
com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Comple-
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mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 367 de
7.2.08, (processo 3.241.08.3).

DESIGNA CARLOS ADEMIR FRAGA ARRACHE,
709466/2, técnico industrial, para responder pela fun-
ção gratificada setor de tornearia, da Divisão de Ma-
nutenção, durante o impedimento do titular
EDERALDO DIAS PETITEMBERT, 723621/1, no
período de 6.2.08 a 25.2.08, por férias, com base no
artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 368 de 7.2.08, (processo
3.241.08.3).

DESIGNA JOÃO BATISTA MEYER SELAU,
207667/4, auxiliar eletromecânico, para responder pela
função gratificada setor de cadastro, da Divisão de
Manutenção, durante o impedimento do titular
ELISEU SCHARDOSIM PACHECO, 743796/2, no
período de 6.2.08 a 25.2.08, por férias, com base no
artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 369 de 7.2.08, (processo
3.241.08.3).

DESIGNA MALVINA EDITE FERREIRA PRATES,
711084/2, operária especializada, para responder pela
função gratificada de responsável por serviço, da Di-
visão de Manutenção, durante o impedimento do titu-
lar RUBEM RODRIGUES DA ROCHA, 706489/1,
no período de 18.2.08 a 27.2.08, por férias, com grati-
ficação tributaria, com base no artigo 69, parágrafo 1°
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 373 de 7.2.08, (processo 3.241.08.3).

DESIGNA JORGE ANDRÉ MARQUES, 712830/1,
técnico industrial, para responder pela função
gratificada setor de reparos, da Divisão de Manuten-
ção, durante o impedimento do titular ORQUIDES
BATALHA DE MELO, 711667/1, no período de 6.2.08
a 25.2.08, por férias, com gratificação tributária, com
base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 374 de 7.2.08,
(processo 3.241.08.3).

DESIGNA JORGE ADÃO MACHADO DE BAS-
TOS, 648775/2, operário especializado, para respon-
der pela função gratificada setor de ar condicionado,
da Divisão de Manutenção, durante o impedimento do
titular PAULO BRUM MEDEIROS, 744806/2, no
período de 11.2.08 a 11.3.08, por férias, com base no
artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 375 de 7.2.08, (processo
3.241.08.3).

DESIGNA PEDRO ROSS DE CASTRO, 723633/1,
auxiliar de eletromecânico, para responder pela fun-
ção gratificada setor de inspeção, da Divisão de Ma-
nutenção, durante o impedimento do titular ROBERTO
RUFATTO, 723530/1, no período de 6.2.08 a 6.3.08,
por férias, com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria

Depósitos
O Chefe da Unidade de Despesa da CGF da SMF informa que se encontram depositados no BANRISUL, à
disposição dos respectivos responsáveis:

Depósito(s) do dia  12/02/2008
NE 2008/1975         SMS OF.022
NOME: Rosane Teresinha Baltazar      R$ 1.000,00
NE 2008/1976         SMS OF.021
NOME: Inezila Goulart dos Santos     R$ 1.000,00
NE 2008/1977         SMS OF.019
NOME: Nery Ribeiro da Costa     R$ 1.000,00
NE 2008/1978         SMS OF.028
NOME: João Paulo  Silveira Fagundes  R$ 1.000,00
APLICAÇÃO:  DE 12/02 a  12/03/20087 COMPROVAÇÃO:  ATÉ   22/03/2008

Depósito(s) do dia  13/02/2008
NE 2008/1974        SMS OF.020
NOME: Danielle Cerqueira Stein       R$ 1.000,00
APLICAÇÃO:  DE 13/02 a  13/03/2008 COMPROVAÇÃO: ATÉ   23/03/2008

Depósito(s) do dia  14/02/2008
NE 2008/2206        SMAM OF.006
NOME: Rogério Carlos Rost       R$ 800,00

APLICAÇÃO:  DE 14/02 a  14/03/2008 COMPROVAÇÃO: ATÉ   24/03/2008

Despachos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.62785.07.9 – Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentado por MARIA
LUIZA DE OLIVEIRA GOMES, 11692.3, da Secretaria Municipal de Administração, com base na análise
técnica da área competente,e conforme o que dispõe o § 1°, do artigo 3° da Emenda Constitucional 41 de
19.12.03, para ser concedido a contar de 1°.1.08.

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTRO E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO
DMAE:

Processo nº 3.814.08.3 - Concede, em 14/02/08, adicional de 15% e ou 25% a contar das respectivas datas, e em
conformidade com os artigos 125 e 126 da Lei complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de 02.01.95.

MATR. NOME ADIC DATA SITUAÇÃO
DMAE 722082 1 ANDREIA OLIVEIRA DA CRUZ 15 17/1/2008 EFETIVO
DMAE 712994 1 ENIO ANGELINO DIAS PEREIRA 15 24/1/2008 EFETIVO
DMAE 628570 4 JOAO PEDRO DE FREITAS AGUIAR 25 8/1/2008 EFETIVO

376 de 7.2.08, (processo 3.241.08.3).

DESIGNA JORGE ANTONIO LARA, 745665/2,
auxiliar eletromecânico, para responder pela função
gratificada setor de reparos mecânicos, da Divisão de
Manutenção, durante o impedimento do titular
RODRIGO JOSÉ DA CUNHA, 718250/1, no período
de 6.2.08 a 20.2.08, por férias, com base no artigo 69,
parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 377 de 7.2.08, (processo
3.241.08.3).

DESIGNA JOÃO GALILEU BARBOSA, 713299/1,
soldador industrial, para responder pela função
gratificada setor de solda e serralheria, da Divisão de
Manutenção, durante o impedimento do titular
SIDINEI ROZA DA ROCHA, 714929/1, no período
de 25.2.08 a 15.3.08, por férias, com base no artigo
69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 378 de 7.2.08, (processo
3.241.08.3).

DESIGNA ERONI PEREIRA RODRIGUES, 746578/
2, operário especializado, para responder pela função
gratificada de capataz, da Divisão de Manutenção,
durante o impedimento do titular VALMIR ANTONIO
LEAL DA LUZ, 747730/2, no período de 2.2.08 a
21.2.08, por férias, com base no artigo 69, parágrafo
1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 379 de 7.2.08, (processo 3.241.08.3).

DESIGNA ADRIANO ROQUE DE ARRUDA,
308400/2, engenheiro, para responder pela função
gratificada de diretor, da Divisão de Manutenção, du-
rante o impedimento do titular ALVARO SILVEIRA
NETO, 699114/3, no período de 7.2.08 a 17.2.08, por
estar substituindo outra função gratificada, com base
no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 382 de 8.2.08, (pro-
cesso 3.241.08.3).

DESIGNA JOSÉ VALDIR HATZFELD CÉSAR,
710948/1, operário especializado, para responder pela
função gratificada do setor de limpeza, dos Serviços
Gerais, durante o impedimento do titular JOÃO
HENRIQUE FONSECA TAVARES, 718145/2, no
período de 27.1.08 a 3.2.08, por licença nojo, com gra-
tificação tributária, com base no artigo 69, parágrafo
1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 384 de 12.2.08, (processo 3.17.08.6).

DESIGNA ALINE DE OLIVEIRA, 718364/1, técni-
co em tratamento de água e esgotos, para responder
pela função gratificada do setor de absorção atômica,
da Divisão de Pesquisa, durante o impedimento do ti-
tular JÚLIO MANOEL GOMES, 718972/1, no perío-
do de 10.3.08 a 8.4.08, por férias, com base no artigo
69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 387 de 13.2.08, (proces-
so 3.9.08.3).

DESIGNA ROSANE PEREIRA RAMOS, 706738/1,
operária especializada, para responder pela função
gratificada de responsável por serviço, da Divisão de
Esgotos, durante o impedimento da titular FLÁVIA
PEREIRA DA SILVA, 727675/1, no período de 6.3.08
a 20.3.08, por férias, com base no artigo 69, parágrafo
1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 389 de 13.2.08, (processo 3.6552.07.2).

DESIGNA ALEXSANDRO ROCHA LESSA,
721053/1, instalador hidrossanitário, para responder
pela função gratificada de responsável por serviço, da
Divisão de Esgotos, durante o impedimento do titular
ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS, 712489/2, no
período de 9.2.08 a 1.3.08, por férias, com base no
artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 391 de 13.2.08, (proces-
so 3.6552.07.2).

MODIFICA a Portaria 327 de 29.1.08 DICK
ANDERSON SILVA NAZIAZENO, 718467, assisten-
te administrativo, que lhe designou para responder pelo
cargo em comissão, da seção de armazenamento, do
Serviço de Suprimento, durante o impedimento da ti-
tular JOVANES DE SOUZA TELES, 699734, no pe-
ríodo de 14.2.08 a 6.3.08, excluindo a expressão com
atribuição delegada de chefe do Serviço de Suprimen-
to, de acordo com o processo 3.2657.06.6, através da
Portaria 385 de 12.2.08.

MODIFICA a Portaria 70 de 10.01.08
ALEXSANDRO ROCHA LESSA, 721053/1,
instalador hidrossanitário, que lhe designou para res-
ponder pela função gratificada de responsável por ser-
viço da Divisão de Esgotos, durante o impedimento
do titular ANTONIO ROBERTO S. DOS SANTOS,
712489/2, na parte referente ao período que passa de
1.2.08 a 1.3.08 para 1.2.08 a 6.2.08, por férias, de acor-
do com o processo 3.6552.07.2, através da Portaria
390 de 13.2.08.

NOMEIA JORGE LUÍZ SILVA DOS SANTOS,
731988/4, técnico industrial, para responder pelo car-
go em comissão da seção de manutenção preventiva,
da Divisão de Manutenção, durante o impedimento do
titular FERNANDO MARQUES OURIQUE, 630035/
5, no período de 6.2.08 a 25.2.08, por férias, com gra-
tificação de incentivo técnico e regime de dedicação
exclusiva, com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
370 de 7.2.08, (processo 3.241.08.3).

NOMEIA RUBEM RODRIGUES DA ROCHA,
706589/1, agente de serviços externos, para respon-
der pelo cargo em comissão da equipe de apoio admi-
nistrativo, da Divisão de Manutenção, durante o im-
pedimento da titular MARISA SENNA GOMES,
722033/1, no período de 11.2.08 a 17.2.08, por férias,
com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 371 de

7.2.08, (processo 3.241.08.3).

NOMEIA PAULO SÉRGIO LUCAS NUNES,
727638/1, assistente administrativo, para responder
pela função gratificada da equipe de apoio adminis-
trativo, da Divisão de Manutenção, durante o impedi-
mento da titular MARISA SENNA GOMES, 722033/
1, no período de 18.2.08 a 1.3.08, por férias, com base
no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 372 de 7.2.08, (pro-
cesso 3.241.08.3).

NOMEIA JÚLIO MANOEL GOMES, 718972/1, téc-
nico em tratamento de água e esgotos, para responder
pelo cargo em comissão da seção de analises químicas
instrumentais, da Divisão de Pesquisa, durante o impe-
dimento da titular BEATRIZ HELENA DE MELLO
BRAGA, 710055/1, no período de 7.2.08 a 7.3.08, por
férias, com gratificação de incentivo técnico e regime
de dedicação exclusiva, com base no artigo 69, pará-
grafo 1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 388 de 13.2.08, (processo 3.9.08.3).

NOMEIA EDUARDO CAMARA DE MATTOS,
706375/2, técnico industrial, para responder pelo car-
go em comissão da seção de equipamentos móveis, da
Divisão de Manutenção, durante o impedimento do
titular VERINEU JOÃO TEDESCO, 731563/1, no
período de 6.2.08 a 20.2.08, por férias, com gratifica-
ção de incentivo técnico e regime de dedicação exclu-
siva, com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 380 de
7.2.08, (processo 3.241.08.3).

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

DESIGNA os servidores LUIZ FELIPE DA
SILVEIRA OLIVEIRA, 79457.3, Assistente B,
NEWTON GERALDO ROSADO, 05930.7, Técnico
Nível 6, JANETE BELLO PORCIÚNCULA, 75828.3,
Assistente Técnico Administrativo Nível 4, NELSON
PAULO BECK JÚNIOR, 75819.2, Auxiliar Técnico
Administrativo Nível 11, e RUBENS DE OLIVEIRA
DA SILVA, 75811.8, Auxiliar Técnico Administrati-
vo Nível 11, para, sob a presidência do primeiro, com-
porem a Comissão Permanente de Licitações, a contar
de 23/01/08, pelo prazo de 01 (um) ano, de acordo
com o artigo 51, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666,
de 21/06/93, e artigo 3º, inciso IX, do Decreto Muni-
cipal nº 14.213, de 18/06/03, através da Portaria 027/
08, de 24/01/08. (Memo 007-08 DA)

RELOTA o servidor WILSON FONTOURA CAON,
75975.5, Auxiliar de Serviços Gerais Nível 4, da Área
de Serviços Gerais para a Área de Materiais, a contar
de 07/02/08, com base no artigo 27, parágrafo 2º, da
Lei Complementar 133, de 31/12/85, através da Por-
taria 053/08, de 11/02/08. (Memo 030-08 AMAT)

DMAE 743115 2 JORGE PINHEIRO DA CONCEICAO 25 24/1/2008 EFETIVO
DMAE 91719 2 JUAREZ MACHADO FERREIRA 25 31/1/2008 EFETIVO
DMAE 743097 2 MARIA INES PASSUELLO 25 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 712570 2 PAULO RICARDO DE CASTRO 15 1/1/2008 EFETIVO
DMAE 712052 1 VALMIR PERES DE OLIVEIRA 25 25/1/2008 EFETIVO

Processo nº 3.815.08.0 - Concede, em 14/02/08, avanço trienal aos servidores relacionados a contar das respec-
tivas datas, e em conformidade com os artigos 122, redação alterada pela Lei Complementar 150 de 12.01.87, e
artigo 123 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de 02.01.95.

MATR. NOME NUM DATA
DMAE 746750 2 ADALBERTO DA SILVA 7 26/1/2008 EFETIVO
DMAE 722161 1 ADRIANA ALFAMA COSTA 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 722057 1 ALINE FRONCKOWIAK SALIS 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 700610 1 ALVARO RODRIGUES PIRES 8 3/1/2008 EFETIVO
DMAE 713639 1 ANAURELINO DUARTE DOS SANTOS 4 1/1/2008 EFETIVO
DMAE 723360 2 ANDERSON DA SILVA GARCEZ 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 726610 1 ANTONIO CARLOS GONCALVES 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 708978 1 ANTONIO LUIS FREIRE 7 19/1/2008 EFETIVO
DMAE 722173 1 CINARA SILVA VIROTE 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 712490 1 CLAUDIOMIR SPIES QUEVEDO 6 22/1/2008 EFETIVO
DMAE 726683 1 CLEBER RICARDO MACHADO DA SILVA 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 737620 3 EDI FRAGA VIEIRA 10 25/1/2008 EFETIVO
DMAE 722021 1 ELTON FAGUNDES BERTOI 3 24/1/2008 EFETIVO
DMAE 723165 1 GERSON LUIZ NUNES DA COSTA 3 22/1/2008 EFETIVO
DMAE 714103 1 GILBERTO DOUGLAS 4 3/1/2008 EFETIVO
DMAE 731149 1 ISAC SZAJMAN 1 31/1/2008 COMISSIONADO
DMAE 716896 1 JAIME PEREIRA JUNIOR 4 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 747698 2 JAIR DE OLIVEIRA MARQUES 8 23/1/2008 EFETIVO
DMAE 702083 1 JAIRO AVILA VAZ 10 9/1/2008 EFETIVO
DMAE 716963 1 JAQUELINE DALBEM FRAGA 4 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 409124 2 JOAO BATISTA FREITAS DE OLIVEIRA 1 24/1/2008 EFETIVO
DMAE 702575 1 JOAO LUIS MARTINS 7 5/1/2008 EFETIVO
DMAE 748125 3 JOAO ONESIO PEREIRA DA ROSA 7 4/1/2008 EFETIVO
DMAE 711904 2 JULIO CESAR CARRARD 5 16/1/2008 EFETIVO
DMAE 737802 3 JUSCELINO RODRIGUES DA COSTA 9 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 716975 1 LETICIA PERES COUTO 4 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 722185 1 LUCIANA FERNANDES SOUZA 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 721983 1 LUCIANE FARIAS GOMES 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 716793 2 LUIS CARLOS DA SILVA MANCILHA 4 21/1/2008 EFETIVO
DMAE 708085 1 LUIS CORREA FLORIANO 9 26/1/2008 EFETIVO
DMAE 745380 2 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 7 4/1/2008 EFETIVO
DMAE 731137 1 MARCELO NEUBAUER DA COSTA 1 30/1/2008 COMISSIONADO
DMAE 726658 1 MARCIA FEULA DE FREITAS 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 726671 1 MARIA ANTONIETA MORAES MACHADO 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 700580 1 MARIA CRISTINA REIS GELINGER 8 26/1/2008 EFETIVO
DMAE 696861 2 MARIA DA GRACA M DA SILVA 9 5/1/2008 EFETIVO
DMAE 722033 1 MARISA SENNA GOMES 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 716914 1 MARLISE HEISLER FERREIRA TEIXEIRA 4 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 745513 2 MAURO RICARDO LOUZADA XAVIER 8 14/1/2008 EFETIVO
DMAE 726634 1 NILTON PIUGA DA SILVA 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 701613 2 ONESIO DE SOUZA 9 9/1/2008 EFETIVO
DMAE 740722 2 OSVALDO RODRIGUES BRITO 9 30/1/2008 EFETIVO
DMAE 722150 1 PATRICIA DA ROSA DORNELES CORREA 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 105901 2 PAULO ROHRSETZER 8 11/1/2008 EFETIVO
DMAE 739112 4 PEDRO ROCHA HENRIQUE 10 11/1/2008 EFETIVO
DMAE 701790 2 RICARDO MAIA DA SILVA 7 22/1/2008 EFETIVO
DMAE 696873 2 RICARDO VANACOR MARSIGLIA 9 12/1/2008 EFETIVO
DMAE 708759 1 RONALDO MOURA MORAES 6 16/1/2008 EFETIVO
DMAE 788597 3 ROSEMARY MIRIAM DERLAM DE SOUZA 8 22/1/2008 EFETIVO
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REPUBLICAÇÃO

RESOLUÇÃO DE MESA 387, DE 24 DE JANEIRO DE 2008

Altera o artigo 30 da Resolução de Mesa nº 249, de 18 de
outubro de 2001, e alterações.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no exercício de suas
atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 e 16 do Regimento deste Legislativo, confor-
me competência privativa concedida pelos incisos XV e XVIII do art. 57 da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

considerando a necessidade de melhorar a distribuição de aparelhos celulares para tele-
fonia móvel entre os titulares de órgãos desta Casa Legislativa,

REPUBLICAÇÃO

RESOLUÇÃO 2.091, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007

Cria a Função Gratificada de Subchefe do Setor de Atas
e extingue a Função Gratificada de Subchefe de Setor do
Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas,
constante do art. 20 da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de
1986, e alterações posteriores, que estabelece o Sistema
de Classificação de Cargos e Funções da Câmara Muni-
cipal de Porto Alegre e dá outras providências, e altera o
Anexo integrante da Resolução nº 2.058, de 18 de junho
de 2007, que trata das especificações da Função
Gratificada de Chefe do Setor de Sonorização.

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faço saber, em observância ao art. 19, inciso II, alínea “m”, da Resolução nº 1.178, de
16 de julho de 1992, e alterações posteriores, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:

Art. 1º  Fica criada e incluída no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
constante do art. 20 da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, a Função
Gratificada a seguir:

FUNÇÕES GRATIFICADAS

2 – FUNÇÃO ESPECÍFICA
Nº DE FUNÇÕES DENOMINAÇÃO CÓDIGO
01 Subchefe do Setor de Atas 2.2.1.2

Parágrafo único.  As especificações da Função Gratificada de Subchefe do Setor de
Atas constantes do Anexo que integra esta Resolução ficam incluídas no Anexo à Lei nº 5.811, de
1986, e alterações posteriores.

Art. 2º  Fica extinta a Função Gratificada constante do art. 20 da Lei nº 5.811, de 1986,
e alterações posteriores, especificada a seguir:

FUNÇÕES GRATIFICADAS

1 – FUNÇÃO GERAL
Nº DE FUNÇÕES DENOMINAÇÃO CÓDIGO
01 Subchefe de Setor 2.2.1.2

Parágrafo único.  As especificações da Função Gratificada de que trata este artigo fi-
cam excluídas do Anexo à Lei nº 5.811, de 1986, e alterações posteriores.

Art. 3º  Ficam alteradas a Descrição Analítica das Atribuições e a Forma de Recruta-
mento no Anexo da Resolução nº 2.058, de 18 de junho de 2007, que trata das especificações da
Função Gratificada de Chefe do Setor de Sonorização, conforme segue:

“ANEXO

ESPECIFICAÇÕES DE FUNÇÃO GRATIFICADA
...

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: cumprir e fazer cumprir as determi-

nações superiores e as disposições referentes ao Setor de Sonorização; prestar assessoramento ao
Presidente, à Mesa e aos Diretores, quando solicitado; administrar os trabalhos do Setor, supervisi-
onando, mediante procedimentos de controle, a eficiência dos aspectos operacionais relativos à
execução de tarefas e à eficácia dos resultados gerais do trabalho do Setor; comunicar a ocorrência
de anormalidades no serviço; coordenar escala de serviço em horários extraordinários e nos finais
de semana; comunicar a efetividade dos funcionários; coordenar a elaboração anual do relatório das
atividades desenvolvidas pelo Setor; executar outras atividades correlatas.

...

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal de
Porto Alegre, a partir da indicação da Diretoria de Atividades Complementares, dentre pessoas que
preencham os requisitos para o provimento.” (NR)

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

MARIA CELESTE,
Presidenta.

Registre-se e publique-se:
ALCEU BRASINHA,
1º Secretário.

ANEXO
ESPECIFICAÇÕES DE FUNÇÃO GRATIFICADA

QUADRO: DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
FUNÇÃO GRATIFICADA DE: SUBCHEFE DO SETOR DE ATAS
FUNÇÃO: GERAL
CÓDIGO: 2.2.1.2
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: observar e fazer observar as disposições referen-
tes ao Setor de Atas, dentro de áreas que lhe forem atribuídas pela respectiva chefia; auxiliar a chefia
no cumprimento das atribuições que lhe são conferidas por Resolução.
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: ser funcionário estável da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
FORMA DE PROVIMENTO: designação do Presidente da Câmara Municipal, a partir de indicação
do Diretor Legislativo, dentre os funcionários que preencham os requisitos para o provimento.

CÂMARA

DMAE 312931 3 RUI DA COSTA SOARES 10 9/1/2008 EFETIVO
DMAE 722094 1 SANDRO CARRAVETTA DA COSTA 3 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 726695 1 SUSANA MENDES ALBINO 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 731150 1 VERA REGINA FEIJO 1 31/1/2008 COMISSIONADO
DMAE 716860 1 VERONICA FAGUNDES GARCIA 4 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 726609 1 VILSON ANDRE DE SOUZA NUNES 2 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 737413 3 WILMAR NUNES CARVALHO 9 16/1/2008 EFETIVO

Processo nº 3.816.08.6 - Concede, em 14.02.08, licença-prêmio aos servidores relacionados, a contar das res-
pectivas datas, e em conformidade com o artigo 164 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de
02.01.95.

MATR. NOME DIAS
DMAE 728345 1 ALEXSANDRO DE LIMA ROCHA 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 744569 3 AMILTON COELHO DE OLIVEIRA 90 24/11/2002 9/1/2008 EFETIVO
DMAE 738235 3 ANTONIO AUGUSTO DA SILVA REIS 90 19/1/2003 18/1/2008 EFETIVO
DMAE 795930 2 ANTONIO CANDIDO FONSECA TAVARES 90 16/1/2002 16/1/2008 EFETIVO
DMAE 739896 2 CANDIDO NORBERTO SALINES GONCALVES 90 1/2/2003 31/1/2008 EFETIVO
DMAE 187590 3 CLAUDIA ROCHA CORREA LIMA 90 20/1/2003 19/1/2008 EFETIVO
DMAE 728333 1 CLAUDIOMIRO GARCIA 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 274887 3 CLEVERSON LUIS DOS SANTOS SELINGER 90 3/1/2003 2/1/2008 EFETIVO
DMAE 728199 1 DANILO BRUSCH JAEGER 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 737620 3 EDI FRAGA VIEIRA 90 25/1/2003 24/1/2008 EFETIVO
DMAE 728369 1 EDILSON DA ROSA ROSA 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 712519 1 EVERSOM DOS SANTOS FERREIRA 90 19/10/2002 30/1/2008 EFETIVO
DMAE 728175 1 EVERTON LUIS FREITAS NUNES 90 2/1/2003 1/1/2008 EFETIVO
DMAE 728321 1 EZEQUIEL HAHN PIBER 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 728370 1 FABIANO VURDEL TYBURSKI 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 728266 2 GABRIELA INDA CENTENO 90 7/1/2003 6/1/2008 EFETIVO
DMAE 702964 1 JAQUELINE SOLETI 90 23/1/2003 22/1/2008 EFETIVO
DMAE 740990 4 JOAO BATISTA BARRETO 90 21/1/2003 20/1/2008 EFETIVO
DMAE 737360 4 JOAO CARLOS DE SOUZA 90 17/1/2003 16/1/2008 EFETIVO
DMAE 698353 4 JOAO DA SILVA 90 23/1/2003 22/1/2008 EFETIVO
DMAE 712283 1 JORGE BILHALVA FORTES 90 6/11/2002 22/1/2008 EFETIVO
DMAE 746062 2 JUAREZ CARLOS DOS S MEIRELLES 90 11/1/2002 10/1/2008 EFETIVO
DMAE 728278 1 LEANDRO CARPIN 90 8/1/2003 7/1/2008 EFETIVO
DMAE 703040 1 LECI PADILHA HEGER 90 27/1/2003 26/1/2008 EFETIVO
DMAE 728450 1 LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA 90 28/1/2003 27/1/2008 EFETIVO
DMAE 196864 2 LUIS CARLOS CAMARGO RODRIGUEZ 90 15/1/2003 14/1/2008 EFETIVO
DMAE 747893 3 LUIS PAULO DOS SANTOS MACHADO 90 22/1/2003 21/1/2008 EFETIVO

DMAE 301106 2 MARCO AURELIO DA ROCHA CASTANHO 90 18/1/2003 17/1/2008 EFETIVO
DMAE 703014 1 MARIA CRISTINA JAWORSKI DE SOUZA 90 20/1/2003 19/1/2008 EFETIVO
DMAE 557745 1 MARIA ELAINE ESMERIO 90 1/2/2003 31/1/2008 EFETIVO
DMAE 743097 2 MARIA INES PASSUELLO 90 17/1/2003 30/1/2008 EFETIVO
DMAE 728310 1 MAURICIO DE OLIVEIRA DORNELLES 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 727262 1 ORLANDO PIRES DE LIMA 90 8/7/2002 5/1/2008 EFETIVO
DMAE 728357 1 PATRIC BOHRER DA SILVA VALLADARES 90 14/1/2003 13/1/2008 EFETIVO
DMAE 737152 3 SALVADOR SILVEIRA DA ROCHA 90 9/1/2003 8/1/2008 EFETIVO
DMAE 410370 2 SERGIO MAX MACIEL MENDES 90 28/1/2003 27/1/2008 EFETIVO

Processo nº 3.252.08.5 - Concede, em 13/02/08, às vantagens de final de carreira a contar das respectivas datas,
e em conformidade com o disposto no artigo 124, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 133 de 31/12/1985,
Artigo 70 da Lei 6203/88, alterada pela Lei 6412/89, aos termos da Lei 6309/88, concede avanço-prêmio e
referência imediatamente superior, aos servidores abaixo relacionados, a contar das respectivas datas.

MATR. NOME CARGO AVANÇO LETRA DATA
DMAE 699114 3  ALVARO SILVEIRA NETO ENGENHEIRO 2 28/1/2008EFETIVO
DMAE 696976 1 CARMEN MARIA SACCO DA SILVA ASSISTENTE 2 8/1/2008 EFETIVO

ADIMINISTRATIVO
DMAE 738703 3 GILBERTO COSTA IGNÁCIO CONTÍNUO 2 18/1/2008EFETIVO
DMAE 744624 2 ION SOEL OLIVEIRA CORREA OPERÁRIO 2 D 16/1/2008EFETIVO

ESPECIALIZADO
DMAE 736743 3 PAULO MEIRELLES DA ROCHA GUARDA 2 20/1/2008EFETIVO

MUNICIPAL
DMAE 744030 3 PAULO ROBERTO DA SILVA INSTALADOR 2 7/1/2008 EFETIVO

HIDROSSANTÁRIO
DMAE 190825 1 ROSELINA GRACIETA MORO ASSISTENTE 2 29/1/2008EFETIVO

ADIMINISTRATIVO
DMAE 741386 CELI SAN MARTIN INSTALADOR 2 4/9/2006 EFETIVO

HIDROSSANTÁRIO

Processo nº 3.251.08.9 - Concede, em 13/02/08, incorporação de função gratificada a  contar das respectivas
datas, e em conformidade com os artigos Em conformidade com o disposto no 129, Parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei
Complementar nº 133, de 31.12.1985, concede incorporação de FG, aos servidores abaixo relacionados, a con-
tar das respectivas datas.

MATR. NOME CARGO DATA NÍVEL
DMAE 700906 2 GILSON LUIS ROSA DA SILVA TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2/1/2008 3
DMAE 741090 2 ROMACIR DA SILVA SANHUDO INSTALADOR HIDROSSANITÁRIO 10/1/2008 2
DMAE 748034 3 VANDERLEI DE SOUZA HENRIQUE INSTALADOR HIDROSSANITÁRIO 10/1/2008 1
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Documentos oficiais
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL 12
PROCESSO SELETIVO 3/07 PARA AS FUNÇÕES DE
BIOMÉDICO, FARMACÊUTICO, FARMACÊUTICO

BIOQUÍMICO,
AUXILIAR DE LABORATÓRIO E ANÁLISES

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através da Coordenação de
Seleção e Ingresso, torna público:

1. O resultado das entrevistas do Processo Seletivo 3/07, conforme relatório contido no ANE-
XO I deste Edital;

2. A abertura do prazo de recursos, que será exclusivamente no dia 19 de fevereiro de 2008, dia
da publicação deste edital, conforme estabelece o item 8.4 do Edital 87 de Abertura do
Processo Seletivo 3/07;

3. Que durante o prazo para recursos, o candidato poderá solicitar vistas a sua Planilha de
Entrevistas, dirigindo-se à rua Siqueira Campos, 1300 – 9º andar, sala 900.

ANEXO I
RELATÓRIO DE NOTAS

BIOMÉDICOS

NOME INSCRIÇÃO NOTA
BIBIANA SGORLA DE ALMEIDA 1266.6 não compareceu
CAROLINE WOHLMUTH DA SILVA 1356.5 38
CRISTIANE GNATTA KURMANN 1291.4 35
DAIANE CRISTINA COSTENARO DA SILVA 1296.3 30
EMANUELLE KERBER VIERA 1285.6 não compareceu
ERNANI EMANUEL FERREIRA JAENISCH 1316.9 não compareceu
FERNANDA WIRTH 1299.7 33,5
GIOVANNA GRUNEWALD VIETTA 1320.1 42,5
ISABEL DA SILVA RODRIGUES 1329.2 não compareceu
JACKELINE RAMOS MARTINS 1310.2 48
JUCIANE RODRIGUES TRINCA 1307.8 44,5
JULIANE BRANDALISE SCHERER TOME 1276.5 não compareceu
LAURA VICEDO JACOCIUNAS 1262.5 59,5
LETICIA GANASSINI 1343.3 42,5
LILIANA CARVALHO MULLER 1309.4 40,5
LUCAS ARAUJO DE AZEREDO 1289.8 33,5
LUCIANE CRISTINA GELATTI 1286.4 não compareceu
LUIS FELIPE INGRASSIA CAMPESATO 1288.0 não compareceu
MARIANA SEVERIANO DIAS 1270.8 36
ROBERTA POSSAMAI 1267.4 não compareceu
VALQUIRIA TORRES ACKERMANN 1287.2 42,35

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO

NOME INSCRIÇÃO NOTA
ANDRESSA BANDEIRA TAIETTI 1342.5 35,5
CAROLINA CACCIA MACIEL 1269.0 22
CAROLINE COLLIONI CONSTANTE 1322.7 33,5
CASSIA MARIA CARDOSO 1327.6 37,3
CASSIANE FREZZA SILVA 1264.1 39,5
CHRISTIANE PEREIRA PATZER 1331.8 44
CHRISTIANE TEIXEIRA PEREIRA 1290.6 não compareceu
CRISTINA BARROS LESINA ZINGANO 34,5
FABIANE SPAGNOL 1306.0 não compareceu
FABIO DE FREITAS FLORIANO 23
JULIANA FREZZA SILVA 1263.3 não compareceu
JULIETE HILDEGARD RODE 1303.7 44
KATIA REGINA BICA MACHADO 1337.5 não compareceu
LISIANE GIACOMELLI CERVO 1314.4 25,5
LISIANE MENEGHINI 1324.3 51,5
LUCIANE ROSTIROLA CAVAZZOLA 1273.2 37,5
MARCIA CRISTINA ANDREAZZA 1298.9 44
MARIA ELAINE DA SILVEIRA PEREIRA 1338.3 29,3

MARYSE MATTATIA WOFCHUK 1361.5 33,5
MELISSA DEMARTINI 1294.8 não compareceu
MICHELE BATISTELA BRAMBILLA 1305.2 não compareceu
NATIELE CARINE COFFERRI 1268.2 43
PATRICIA BOESCHE ALEIXO 1339.1 não compareceu
SANDRA VALERIA FUZER DE SOUZA 1304.5 52
SILESIO GONCALVES BAKOWICZ 1332.6 29
SOFIA GEORGIADIS 1345.8 32
TARISSA TORRES MOREIRA 1350.8 36,5

FARMACÊUTICO

NOME INSCRIÇÃO NOTA
ADRIANA STEFFENS 1278.1 64,5
ALINE BRITO DA SILVEIRA 1275.7 44
ALINE PORTO BRITTO 1321.9 62,5
ANA CLAUDETE DA ROSA MENDES 1355.7 não compareceu
ANA LUCIA BRANDAO RODRIGUES 1302.9 46
ANA PAULA ALENCASTRO SILVA 1274.0 36,5
ARIANA AGUIAR SOARES 1292.2 45
AUREA MARIA MACHADO 1308.6 52
CARLOS EDUARDO FLORES 1348.2 não compareceu
CARLOS GUSTAVO GRESSLER GARCIA 1297.1 36
CAROLINA HOFFMANN STEFANI 1326.8 32
CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA 1318.5 49
CRISTINA BIELKO 1353.2 48,5
DANIELA LEITES DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 1352.4 44,5
DEISE ROCHA REUS 1315.1 63,5
EDUARDO VIEGAS DA SILVA 1333.4 não compareceu
ERICA BORTOLI 1340.9 48,5
FABIANA GARBACHI DE OLIVEIRA 1295.5 41,5
FABIOLA WIDHOLZER KOELZER 1360.7 49,5
FERNANDA RAFAELA JARDIM 1301.1 47,5
GEORGIA LAZZARI ARTUSO 1347.4 44,5
GIOVANA RANQUETAT FERNANDES 1265.8 46,5
GUILHERME SENGER BENFICA 1293.0 34,5
HASSAN ABDEL JABER BADWAN 1354.0 54,5
ISABEL FABIANA MATOS DE SOUZA 1283.1 não compareceu
KARINA NONEMACHER 1328.4 não compareceu
LETICIA FLORES DA SILVA MARTINS 1313.6 48
MARCIA TONIOLO FRANCO 1319.3 40
RAFAEL MARTINS LOPES 1317.7 49
TATIANA ALBRECHT QUITES 1335.9 não compareceu
TATIANA DIEHL ZEN 1261.7 não compareceu
THAIS FURTADO DE SOUZA 1312.8 45
TUILARA VANZO AMBROSI 1330.0 44
VANESSA BUFFON 1277.3 38
VANESSA GASS DA SILVEIRA 1280.7 não compareceu
VITORIA BERG CATTANI 1349.0 não compareceu

AUXILIAR DE LABORATÓRIO E ANÁLISES

NOME INSCRIÇÃO NOTA
ALINE ZEFERINO DA SILVA 1325.0 15,5
ANTONIA ZENITA DE MARCO 1341.7 41
CRISTIANO GUALTIERI COMUNALE 1358.1 não compareceu
DAIANE CARVALHO DA SILVA 1359.9 61,5
ELISSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 1311.0 43,5
FERNANDA CORTE REAL CORREA 1357.3 não compareceu
FERNANDA RODRIGUES PIRES 1334.2 não compareceu
GLAUBER WILLIAM COSTA FELIPE 1346.6 40,5
ISABEL DA COSTA GAMA 1281.5 não compareceu
LEANDRO CAMPOS PADILHA AMARAL 1344.1 82
MAIA ELISIANE FREITAS LOPES GARCIA 1272.4 75,8
MERI TERESA DOS SANTOS NEUMANN 1271.6 36,5
ROSANGELA DO NASCIMENTO PEREIRA 1300.3 45,5
RUBEM DA SILVEIRA 1284.9 80,5
SONIA MARIA SOARES DA SILVA 1282.3 44
TALITA SIARA ALMEIDA BAPTISTA 1351.6 59
TATIANE DE OLIVEIRA MOURA 1279.9 58,5

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

PATRÍCIA RIELLA SOARES, Coordenadora de Seleção e Ingresso.

RESOLVE

Art. 1º  O art. 30 da Resolução de Mesa nº 249, de 18 de outubro de 2001, e suas
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. Serão, ainda, disponibilizados aparelhos celulares de telefonia móvel aos titu-
lares de órgãos ou cargos abaixo relacionados nas seguintes quantidades e valores:

TITULAR/CARGO Nº APARELHOS VALOR (R$)
Gabinete da Presidência 01 70,00
Gabinete da Presidência 01 30,00
Diretor-Geral 01 100,00
Serviço de Segurança e Vigilância 01 30,00
Diretor Administrativo 01 100,00
Diretor Legislativo 01 100,00
Diretor de Patrimônio e Finanças 01 100,00
Diretor de Atividades Complementares 01 100,00

Coordenador da Assessoria de Comunicação Social 01 100,00
Assessor de Assistência Social 01 50,00
Coordenador de Relações Públicas 01 50,00

...” (NR)

Art. 2º  Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, 24 DE JANEIRO 2008.

SEBASTIÃO MELO, Presidente.

CLÊNIA MARANHÃO, 1ª Vice-Presidenta; CARLOS TODESCHINI, 2ª Vice-Presidente;
ERVINO BESSON, 1º Secretário; MARISTELA MENEGHETTI, 2º Secretária; ALDACIR

OLIBONI, 3º Secretário.
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PUBLICAÇÃO LEGAL
INSTITUTO SOLLUS

REGULAMENTO INTERNO
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO INSTITUTO SOLLUS

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO INSTITUTO SOLLUS, no uso de suas atribuições e
em obediência à deliberação da Comissão de Licitação, buscando
dar amplo conhecimento e transparência a todos participantes e
interessados, resolve publicar o Regulamento Interno de Licita-
ções e Contratos do Instituto Sollus:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º - As contratações de obras, serviços, compras e ali-
enações do Instituto Sollus serão necessariamente precedidas de
licitação obedecidas às disposições deste Regulamento.

Art. 2º - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais
vantajosa para o Instituto Sollus e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da impessoalida-
de, da igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se
critérios que frustrem seu caráter competitivo.

Art. 3º - A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao
público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo
das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para os fins deste Regulamento, considera-se:
I - OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA - Toda cons-

trução, reforma, recuperação, ampliação demais atividades que
envolvam as atribuições privativas dos profissionais das áreas de
engenharia e arquitetura;

II - demais serviços - Aqueles não compreendidos no inci-
so I deste artigo;

III - COMPRA - toda aquisição remunerada de bem, para
fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

IV - COMISSÃO DE LICITAÇÃO - colegiado, permanen-
te ou especial, composto de pelo menos 3 (três) integrantes, for-
malmente designados, com a função, dentre outras, de receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos
às licitações.

V - HOMOLOGAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade com-
petente, após verificar a regularidade dos atos praticados pela co-
missão, ratifica o resultado da licitação;

VI - ADJUDICAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade com-
petente atribui ao interessado o direito de executar o objeto a ser
contratado;

VII – REGISTRO DE PREÇOS - Procedimento adotado
para cadastrar o menor preço obtido para a aquisição de bens ou
serviços (exceto de engenharia), no prazo e condições estabeleci-
dos no instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de
sua aquisição à medida da necessidade do Instituto Sollus, sem
importar em direito à contratação pelo licitante vencedor.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º. São modalidades de licitação:
I - CONCORRÊNCIA - modalidade de licitação na qual

será admitida a participação de qualquer interessado que, na fase
inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no instrumento convocatório para a execu-
ção de seu objeto.

II - CONVITE - modalidade de licitação entre interessados
do ramo pertinente ao seu objeto, escolhidos e convidados em nú-
mero mínimo de 3 (três), com antecedência mínima de 2 (dois)
dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de ou-
tros interessados.

III - CONCURSO - modalidade de licitação entre quais-
quer interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos
vencedores;

IV - LEILÃO - modalidade de licitação entre quaisquer
interessados, para a venda de bens, a quem oferecer maior lance,
igual ou superior ao valor da avaliação;

V - PREGÃO - modalidade de licitação para aquisição de
bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contrata-
ção, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de pro-
postas escritas e lances verbais em sessão pública, vedada sua uti-
lização para a contratação de obras e serviços de engenharia.

§ 1º. - As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e
V, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos convoca-
tórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter
os textos integrais, publicados em jornal diário de grande circula-
ção local e/ou nacional, de modo a ampliar a área de competição,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para as modalidades
previstas nos incisos I, III e IV e de 5 (cinco) dias para a modalida-
de prevista no inciso V, ficando a critério do Instituto Sollus esten-
der estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º - A validade da licitação não ficará comprometida nos
seguintes casos:

I - na modalidade de convite:
a) pela não apresentação de no mínimo 3 (três) propostas;
b) pela impossibilidade de convidar o número mínimo pre-

visto para a modalidade em face da inexistência de possíveis inte-
ressados na praça.

II - na modalidade por pregão, se inviabilizada a fase de
lances verbais, em razão da apresentação e/ou classificação de ape-
nas uma proposta escrita.

§ 3º - As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior,
deverão, para ter validade, ser justificadas pela comissão de licita-
ção, inclusive quanto ao preço.

Art. 6º - São limites para as dispensas e para as modalida-
des de licitação:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) DISPENSA - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) CONVITE - até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 600.000,00 (seiscen-

tos mil reais).
II - para compras e demais serviços:
a) DISPENSA - até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
b) CONVITE - até R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta

mil reais);
c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 250.000,00 (duzentos

e cinqüenta mil reais).

III - para as alienações de bens, sempre precedidas de ava-
liação:

a) DISPENSA - até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
b) LEILÃO OU CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a

fase de habilitação - acima de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Art. 7º - Constituem tipos de licitação, exceto na modali-

dade de concurso:
I - a de menor preço;
II - a de técnica e preço;
III - a de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III,

alínea “b” do art.6º.
§ 1º. O tipo de licitação de técnica e preço será utilizado pre-

ferencialmente para contratações que envolvam natureza intelectual
ou nas quais o fator preço não seja exclusivamente relevante.

§ 2º. Nas licitações de técnica e preço a classificação dos
proponentes será feita de acordo com a média ponderada das valo-
rizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos
estabelecidos no instrumento convocatório, que serão objetivos.

§ 3º. A fase de exame de propostas nas licitações de técnica
e preço será única (havendo apenas uma sessão de abertura do en-
velope de propostas, que abrigará a proposta técnica e a proposta
de preço), em que se decidirá pela nota da proposta da licitante,
composta pela nota técnica e pela nota de preço.

§ 4º. Nas licitações na modalidade Pregão só será admitido
o tipo menor preço.

§ 5º. O ato convocatório poderá exigir, no tipo menor pre-
ço, especificações técnicas mínimas do objeto como condição à
classificação das propostas.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 8º - A licitação poderá ser dispensada:
I - nas contratações até os valores previstos nos incisos I,

alínea “a” e II, alínea “a” do art. 6º;
II - nas alienações de bens até o valor previsto no inciso

III, alínea “a” do art. 6º;
III - quando não acudirem interessados à licitação, manti-

das, neste caso, as condições preestabelecidas;
IV - nos casos de calamidade pública ou grave perturbação

da ordem pública;
V - nos casos de emergência, quando o aguardo da tramita-

ção do processo licitatório seja apto a provocar prejuízos ao Insti-
tuto Sollus;

VI - na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis,
sempre precedida de avaliação;

VII - na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com
base no preço do dia;

VIII - na contratação de entidade incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, o ensino ou do desenvolvimento insti-
tucional, científico ou tecnológico, desde que sem fins lucrativos;

IX - na contratação, com serviços sociais autônomos, com
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública e com
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP’s);

X - na aquisição de componentes ou peças necessários à
manutenção de equipamentos durante o período de garantia técni-
ca, junto a fornecedor original desses equipamentos, quando tal
condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI - nos casos de urgência para o atendimento de situações
comprovadamente imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil
para se realizar a licitação;

XII - na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para
ministrar cursos ou prestar serviços de instrutoria vinculados às
atividades finalísticas do Instituto Sollus;

XIII - na contratação de serviços de manutenção em que
seja pré-condição indispensável para a realização da proposta a
desmontagem do equipamento;

XIV - na contratação de cursos abertos, destinados a trei-
namento e aperfeiçoamento de pessoas vinculadas ao quadro do
Instituto Sollus;

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e
objetos históricos, de autenticidade

certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finali-
dades da Entidade;

XVI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou
fornecimento em conseqüência de rescisão contratual.

Art. 9º - A licitação será inexigível quando houver inviabi-
lidade de competição, em especial:

I - na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros di-
retamente de produtor ou fornecedor exclusivo;

II - na contratação de serviços com empresa ou profissio-
nal de notória especialização, assim entendido aqueles cujo con-
ceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, apare-
lhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado
à plena satisfação do objeto a ser contratado;

III - na contratação de profissional de qualquer setor artístico;
IV - na contratação da prestação de serviços de assessoria

jurídica, consultoria jurídica, patrocínio de causas judiciais e ela-
boração de pareceres jurídicos.

V - na contratação da prestação de serviços de consultoria
técnica e para serviços cuja relevante parcela das atividades ine-
rentes seja de natureza intelectual;

VI – na contratação de atividade de auditoria contábil e
financeira;

VII - na permuta ou dação em pagamento de bens, obser-
vada a avaliação atualizada;

VIII - na doação de bens;
Art. 10 - As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I

e II do art. 8º, ou as situações de inexigibilidade, serão circunstanci-
adamente justificadas pelo órgão responsável, inclusive quanto ao
preço, em ato de autorização de contratação direta que será arqui-
vado no Instituto Sollus juntamente com o respectivo contrato.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 11 - Para a habilitação nas licitações poderá ser exigi-
da dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer
no instrumento convocatório, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica:
a) cédula de identidade;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci-
vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

II - qualificação técnica:
a) registro ou inscrição na entidade profissional competente:
b) documentos comprobatórios de aptidão para desempe-

nho de atividade pertinente e compatível em características, quan-
tidades e prazos com o objeto da licitação;

c) comprovação de que recebeu os documentos e de que
tomou conhecimento de todas as condições do instrumento convo-
catório.

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei es-
pecial, quando for o caso.

III - qualificação econômico-financeira:
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últi-

mo exercício social, ou balanço de abertura no caso de empresa
recém-constituída, que comprovem a situação financeira da em-
presa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instru-
mento convocatório;

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedido
no domicílio da pessoa física;

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critéri-
os previstos no art. 26 deste Regulamento, que para o licitante ven-
cedor será devolvida quando da assinatura do contrato;

d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.
IV - regularidade fiscal:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual

ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) prova de regularidade para com a fazenda federal, esta-
dual e municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, no cumprimento dos
encargos instituídos por lei.

Parágrafo único - Para a habilitação nas licitações sob a
modalidade de concorrência e na de pregão, nesta quando os valo-
res estimados para a aquisição de bens e serviços forem iguais ou
superiores àquele previsto art. 6 II, c, será sempre exigida a docu-
mentação a que se refere o inciso IV deste artigo.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO, DO JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS E DOS RECURSOS
Art. 12 - O procedimento da licitação será iniciado com a

solicitação formal da contratação, na qual serão definidos o obje-
to, a estimativa de seu valor e os recursos para atender à despesa,
com a conseqüente autorização e à qual serão juntados oportuna-
mente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento
convocatório, até o ato final de adjudicação.

Parágrafo único - Na definição do objeto não será admitida
a indicação de características e especificações exclusivas ou mar-
cas, salvo se justificada no ato de autorização.

Art. 13 - O procedimento licitatório será afeto a uma co-
missão de licitação, observando-se as seguintes fases (exceto à
modalidade de pregão):

I - abertura, em dia e hora previamente designados, dos
envelopes que contenham a documentação relativa à habilitação
dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de suas propostas
fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recur-
so ou após sua  denegação;

II - abertura, em dia e hora previamente designados, dos
envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados, verifi-
cando-se sua conformidade com os requisitos do edital, desclassi-
ficando aquelas que não os tenham atendido;

III - julgamento das propostas classificadas, com a escolha
daquela mais vantajosa para o Instituto Sollus segundo os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

IV - homologação do resultado do julgamento e adjudica-
ção do objeto ao licitante vencedor;

V - comunicação do resultado conforme estabelecido no
instrumento convocatório ou por qualquer meio formal.

Art. 14 - Dos resultados da fase de habilitação e do julga-
mento da licitação caberão recursos fundamentados, dirigidos à au-
toridade competente indicada no instrumento convocatório ou ao
presidente da comissão de licitação, por intermédio da comissão de
licitação, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis pelo licitante
que se julgar prejudicado, a partir de sua intimação por qualquer
meio, admitindo-se, inclusive, intimações por fax ou e-mail.

Art. 15 - Os recursos serão julgados no prazo de até 5 (cin-
co) dias, contados da data final para sua interposição, pela autori-
dade competente ou por quem esta delegar competência.

Art. 16 - Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que na
modalidade de pregão somente aquele interposto contra a decisão
que declarar o licitante vencedor.

Parágrafo único - O provimento do recurso pela autoridade
competente importará na invalidação apenas dos atos insuscetí-
veis de aproveitamento.

Art. 17 - As decisões referentes à habilitação, aos julga-
mentos e aos recursos serão comunicadas diretamente aos licitan-
tes e lavrada em ata, se presentes seus prepostos no ato em que for
adotada a decisão, ou ainda por outro meio formal.

Art. 18 - Será facultado à comissão de licitação, desde que
previsto no instrumento convocatório, inverter o procedimento,
abrindo primeiramente as propostas, classificando os proponen-
tes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante clas-
sificado em primeiro lugar.

Parágrafo único - Se o licitante classificado em primeiro
lugar for inabilitado e após julgados eventuais recursos interpos-
tos, proceder-se-á a abertura dos envelopes de habilitação dos lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o pro-
cedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado
que preencha as condições de habilitação seja declarado vencedor,
nas condições de sua proposta.

Art. 19 - O pregoeiro, na modalidade de pregão, será for-
malmente designado e integrará a comissão de licitação, se já não
for um de seus membros.

Art. 20 - No julgamento do pregão será adotado, exclusi-
vamente, o critério de menor preço,

observadas as demais condições definidas no instrumento
convocatório.

Art. 21 - O julgamento do pregão presencial observará o
seguinte procedimento:

I - abertura e verificação pela comissão de licitação da do-
cumentação relativa à

habilitação dos licitantes;
II - abertura dos envelopes contendo as propostas dos lici-

tantes habilitados, dentro dos quais deverá constar a prova de re-

presentação do proponente ou instrumento de procuração que au-
torize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aque-
las que não atendam as demais condições definidas no instrumen-
to convocatório;

III - classificação para a fase de lances verbais da proposta
de menor preço e daquelas que não excedam a quinze por cento de
seu valor;

IV - quando não forem classificadas, no mínimo, três pro-
postas na forma definida no inciso anterior, serão classificadas,
sempre que atendam as demais condições definidas no instrumen-
to convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas de
preço subseqüentes;

V - A classificação de apenas duas propostas escritas de
preço não inviabilizará a realização da fase de lances verbais;

VI - As propostas que, em razão dos critérios definidos nos
incisos III e IV, não integrarem a lista de classificadas para a fase
de lances verbais, serão consideradas automaticamente desclassi-
ficadas do certame;

VII - realizada a classificação das propostas escritas pela
comissão de licitação, terá início a fase de apresentação de lances
verbais, observando-se, salvo alterações constantes do instrumen-
to convocatório:

a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o
autor da proposta escrita de maior preço classificada a fazer o seu
lance e, em seguida, os demais classificados na ordem decrescente
de preço;

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada,
começando pelo autor da última proposta de maior preço, e, assim
sucessivamente, até que, numa rodada completa, não haja mais lance
e se obtenha, em definitivo, a proposta de menor preço;

c) só serão considerados os lances inferiores ao último
menor preço obtido;

d) o licitante que não apresentar lance numa rodada não
ficará impedido de participar de nova rodada, caso ocorra;

e) não havendo lances verbais na primeira rodada, serão con-
sideradas as propostas escritas de preço classificadas para esta fase;

VIII - o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances
verbais, ordenará as propostas em ordem crescente de preço e a
comissão de licitação declarará vencedora aquela de menor preço,
encaminhando o processo à autoridade superior para a homologa-
ção e adjudicação;

Art. 22 - Caso a comissão de licitação tenha realizado a
inversão das fases, examinará, antes de declarar o vencedor, a do-
cumentação de habilitação do licitante que, na ordenação feita pelo
pregoeiro, apresentou a proposta de menor preço;

Parágrafo único - ocorrendo a inabilitação do autor da propos-
ta de menor preço, proceder-se-á a imediata abertura do envelope de
habilitação do licitante que, na ordem crescente de preço, lhe seguir,
até que um deles preencha as condições de habilitação exigidas;

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 23 - O instrumento de contrato é obrigatório no caso
de concorrência, salvo quando se tratar de bens para entrega ime-
diata e facultativo nas demais modalidades de licitação, caso em
que poderá ser substituído por outro documento, como proposta
com aceite, carta contrato, autorização de fornecimento ou docu-
mento equivalente.

Parágrafo único - Nos casos de dispensas e inexigibilida-
des o documento que substituir o contrato a que se refere o caput
deste artigo, deverá conter os requisitos mínimos do objeto e os
direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 24 - Os contratos serão escritos, suas cláusulas indica-
rão necessariamente o seu objeto, com a especificação da obra,
serviço ou fornecimento, conforme o caso, o preço ajustado, o prazo
de execução, as eventuais garantias e penalidades, além de outras
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único - Os contratos terão prazo determinado.
Art. 25 - O contratado poderá subcontratar, desde que com

a anuência do Instituto Sollus.
Art. 26 - As alterações contratuais por acordo entre as par-

tes, desde que justificadas, e as decorrentes de necessidade de pror-
rogação, constarão de termos aditivos.

Art. 27 - Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses
de complementação ou acréscimo que se fizerem até 50% (cin-
qüenta por cento) do valor atualizado.

Art. 28 - O inadimplemento total ou parcial das obrigações
contratuais assumidas, dará ao contratante o direito de rescindir
unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades pre-
vistas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a sus-
pensão do direito de licitar ou contratar com o Instituto Sollus por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 29 – O Registro de preços poderá ser utilizado pelo
Instituto Sollus para cadastrar preços de itens e serviços cotáveis
unitariamente, para adquiri-los à medida de sua necessidade.

§ 1º. O registro de preços poderá ser utilizado à conveniên-
cia do Instituto Sollus quando, pelas características do bem ou do
serviço, houver necessidade de aquisições freqüentes e não for
possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o aten-
dimento das necessidades, sem prejuízo de outras hipóteses.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 - Não poderão participar das licitações nem contra-
tar com o Instituto Sollus dirigente ou empregado da entidade.

Art. 31 - Os instrumentos convocatórios deverão assegurar
ao Instituto Sollus o direito de cancelar a licitação, antes de assi-
nado o contrato, desde que justificado.

Art. 32 - Na contagem dos prazos estabelecidos no presen-
te regulamento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ven-
cimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo Único – Só se iniciam e vencem os prazos referi-
dos neste Regulamento em dia de funcionamento do Instituto Sollus.

Art. 33 - As disposições deste regulamento, inclusive no to-
cante a valores monetários, poderão ser modificadas pelo Instituto
Sollus mediante proposta fundamentada apresentada por grupo téc-
nico composto por representantes dos serviços sociais autônomos.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

MARCUS SINJI DOI, Presidente do Conselho de
Administração do Instituto Sollus.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADA: Elevadores Atlas Schindler S.A.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação
de componentes e peças das escadas rolantes ERR 002413-RS
e ERR 002414-RS, do Mercado Público Central, para a Secreta-
ria Municipal da Produção, Indústria e Comércio.
MODALIDADE: Pregão 76/07.
PROCESSO: 001.058323.07.4
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1600.1605.23.0122.0116-2654-
339039160100-1208
VALOR: 10.753,25.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

DANIEL BARTH DE OLIVEIRA, Gestor em exercício.

DISPENSA 7/08
PROCESSO 001.000290.08.4

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS informa que adquiriu,
através de dispensa de licitação, os materiais abaixo como se-
gue:

OBJETO: Lâmpadas halógenas
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre
ITEM 1 - CLAUDEMILSON CAITANO DOS SANTOS
TOTAL DA COMPRA:  R$ 598,00
PRAZO DE ENTREGA: Cinco dias
BASE LEGAL: Artigo 24 Inciso IV  da  Lei Federal 8666/93 altera-
da pela Lei  9032/93  e  8883/94.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, Gestor da Área de Compras e
Serviços

RATIFICO: A dispensa decorrente da Compra Direta acima.

RETIFICAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 67/07
PROCESSO 001.051317.07.9

 
A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-

pal da Fazenda informa o resultado final de julgamento do Pre-
gão Eletrônico de Serviços acima.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamen-
tos de oxigenoterapia e de suporte ventilatório, e fornecimento de
oxigênio medicinal, destinados ao atendimento de pacientes ins-
critos no Programa de oxigenoterapia Domiciliar Prolongada da
Secretaria Municipal de Saúde.

VENCEDORA: Air Liquide Brasil Ltda
Menor Preço Unitário : R$ 519,50
Valor Mensal : R$ 519,50
Valor Anual : R$ 6.234,00

Porto Alegre, 4 de janeiro de 2008.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, Gestor da Área de Compras e
Serviços.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

CRISTIANO ROBERTO TATSCH, Secretário Municipal da
Fazenda.

EXTRATO DE
CONTRATO 229/07

MODALIDADE: Pregão 1/08.

CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense.

CONTRATADA: Luiz Roberto Machado ME

OBJETO: Aquisição parcelada de peças Haldex.

VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se em 28 de janeiro de 2008 e

findando-se em 27 de janeiro de 2009.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 200.000,00

INEXIGIBILIDADE 1/08
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO: Renovação de assinatura ILC.

Ordem de compra Fornecedor Valor – R$

0204/2008 ZENITE - INF. E 1.690,00

CONS/ADM PUB. LTDA

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2008.

SILVANEA VEBBER DOS SANTOS DA SILVA, Coordenadora

da Unidade de Compras.

CONVITE 7/08
RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO

OBJETO: Aquisição parcelada de material de escritório e impres-

sos

A COMPANHIA CARRIS retifica o julgamento do Convite 7/

08 publicado dia 08 de fevereiro de 2008, desclassificando, de

acordo com o item 6.3 do edital, a proposta apresentada pela

empresa Gráfica Nossa Senhora de Lurdes Ltda. (item 42358) e

declara como vencedora a empresa Alternativa Cópias Ltda. Os

demais ditames do julgamento anterior permanecem inalterados.

Abre-se prazo recursal de dois dias úteis nos termos da Lei 8666/

93 e alterações.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE
CONTRATO 36/08

EXPEDIENTE: Dispensa de Licitação 15/08

VENDEDOR: Companhia Carris Porto-Alegrense

COMPRADOR: Município de Putinga

OBJETO: Um ônibus usado, ano 1996, chassi marca Volkswagen

e tipo 16.180 CO, carroceria marca Busscar, placas IEQ 3435.

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

ANTONIO LORENZI, Diretor-Presidente.

CONVITE 13/08
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

OBJETO: Aquisição de ferramentas

Baseado nos critérios estabelecidos no edital, a Comissão
considera como mais vantajosa para a administração as propos-
tas apresentadas pelas empresas:
FERRAGEM PONTO SUL LTDA (itens 122543, 159112, 171002,
27823, 4570, 4571, 4577,  4635, 46951, 46952, 60115, 60116 e
99061);
MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA (itens 12543, 171001 e
171003);
MINAS FERRAMENTAS LTDA (itens 171004, 171005, 26536,
27748, 27755, 27912, 27961, 28290, 410005, 4589, 4590, 4629,
4658, 61001, 70432, 99058, 99059, 99060 e 99062);
CASA DO MECÂNICO LTDA (itens 27713, 27714, 28719, 28779 e
4695);

Foram desclassificadas de acordo com o item 2.5.5 as em-
presas:
EB FERRAMENTAS LTDA (itens 159112 e 410005);
FERRAGEM PONTO SUL LTDA (itens 171001, 171003, 171005,
410005, 4658, 61001, 99059 e 99062);
MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA  (itens 27713
(TRAMONTINA), 27714 (TRAMONTINA), 257748
(TRAMONTINA), 27755 (TRAMONTINA), 27912 (TRAMONTINA),
27961 (TRAMONTINA), 28290 (TRAMONTINA), 28719
(TRAMONTINA), 28779 (TRAMONTINA) e 410005);
CASA DO MECÂNICO LTDA (item 410005);
MINAS FERRAMENTAS LTDA (itens 4577, 46951 e 46952);

Abre-se o prazo recursal de dois dias úteis nos termos da Lei
8.666/93 e suas alterações.

TOMADA DE
PREÇOS 1/08

CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO

OBJETO: Aquisição parcelada de abraçadeiras, lixas e lâmpa-
das

A COMPANHIA CARRIS convoca para realização de sorteio

público as empresas Marcos Nunes Bono & Cia Ltda e Ferragem

Ponto Sul Ltda (itens 88382 e 88383), Marcos Nunes Bono & Cia

Ltda e Casa do Mecânico Ltda (item 86231) e Ferragem Ponto

Sul Ltda e Elite Mat.de Construção Ltda (itens 86959, 88536 e

88552) , a realizar-se dia 20 de fevereiro de 2008  às 15h30min

na sede da Carris, Rua Albion, 385  – Porto Alegre.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2008.

ANTONIO LORENZI, Diretor-Presidente.

EDITAIS

PUBLICAÇÃO LEGAL
EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

EQUALLITY METALÚRGICA LTDA., CNPJ 94240348/0001-08 e Inscri-
ção Municipal 14018527, comunica o extravio de um talão de Notas Fiscais, dos núme-
ros 1 a 50, com e sem uso, sendo registrada a ocorrência sob nº 1297 em 11 de fevereiro
de 2008, na 4ª Delegacia de Polícia Civil.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2008.

EQUALLITY METALURGICA LTDA.

PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

E A FONSECA ME., CNPJ 97183.115/0001-09 e Inscrição Municipal
136.200-2-9, comunica o extravio de talões de Notas Fiscais, dos números 1 a 350, com
e sem uso, e livro de ISSQN sendo registrada a ocorrência sob nº 1332 em 13 de feverei-
ro de 2008, na 5ª Delegacia de Polícia Civil.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

E A FONSECA ME.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INEXIGIBILIDADE

PROCESSO: 001.005789.08.7
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADO: Thyssenkrupp Elevadores SA
OBJETO: Conserto com substituição de peças do elevador
64277, marca Thyssenkrupp instalados no Hospital Materno-
Infantil Presidente Vargas.
VALOR: R$ 2.711,69.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-2602-339039170100-
4590
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso I da Lei Federal
8666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 18 de Fevereiro de 2008.

ELISEU SANTOS, Secretário Municipal de Saúde.

Câmara Municipal de Porto Alegre
PREGÃO

ELETRÔNICO 16/08
PROCESSO 0343/08

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna públi-
co o resultado do julgamento das propostas, por lotes, da se-
guinte licitação:
OBJETO: Aquisição de softwares (CorelDRAW Graphics Suíte
e Adobe PhotoShop).
LOTES 1 e 2:  STOK.com Comércio de Eletroeletrônicos Ltda.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos inte-
ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal
de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/
pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2008.

VALTAIR DO AMARAL MADALENA, Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS
HUMANOS E SEGURANÇA URBANA

SÚMULA DE DISPENSA

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre através da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana.
CONTRATADO: Central de Serviços e Turismo Rulla Ltda. CNPJ
02.362.375/0001-27
OBJETO: É objeto da presente Carta-contrato a contratação
da empresa acima qualificada para prestar serviços de trans-
porte de 45 pessoas (lista anexa em três vias), com partida de
Porto Alegre, RS, com destino a Torres, RS, ida e volta.
VALOR: R$ 1.500,00.
DOTAÇÃO: 800-2592-339039990400-1.
PRAZOS: Da ordem de início do serviço e tem como termo
final o dia 23 de dezembro de 2007.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: 001.062278.07.0.

Porto Alegre,  19 de dezembro de 2007.

KEVIN KRIEGER, Secretária de Direitos Humanos e
Segurança Urbana.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO ESTRATÉGICO

INEXIGIBILIDADE

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
CONTRATADA: ATP – Associação das Empresas de Trans-
porte de Passageiros de Porto Alegre
OBJETO: Aquisição de 400 vales-transporte para utilização em
serviço dos servidores da CCS da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Acompanhamento Estratégico.
VALOR: R$ 800,00
DOTAÇÃO: 900-2527-339039730100-1
PRAZO: Primeiro trimestre de 2008
BASE LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal 8666/93
PROCESSO: 001.002743.08.6

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

VIRGÍLIO COSTA, Secretário Adjunto da Secretaria Municipal
de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

CONVITE 1/08
PROCESSO 004.004249.07.0

ATA 5/08 - 19 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 10H
OBJETO: Fornecimento e plantio de 120 mudas de árvores na-
tivas na Praça ao lado do Loteamento São Guilherme

A COMISSÃO, registra que a licitação foi publicada no dia
7 de fevereiro de 2008. Foram convidadas cinco empresas.
Aberta a licitação compareceu apenas a empresa Salvaterra
Serviços de Arborização Ltda. Aberta seu Envelope, a proposta
é de R$ 12.668,40, com preço unitário de R$ 105,57. Decide a
Comissão, considerando que foram cumpridos os preceitos de
publicidade, sugerir a adjudicação do objeto do presente Con-
vite a única proponente, classificada em primeiro lugar,
Salvaterra Serviços de Arborização Ltda, por atender ao Convi-
te e propor preço dentro dos parâmetros da licitação. Nada mais
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada
pela Comissão

SILVIO PEREIRA FILHO, PAULO VON MENGDEN,
SUZANA ZANELLA  PICOLLI.

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

Termo Aditivo 1 ao Contrato 16/07
Tomada de Preços 13/07
CONTRATADA: MCA Moldados de Concreto Armado Ltda.
PROCESSO: 004.002066.07.6
FIRMADO em: 18 de fevereiro de 2008.
OBJETO: A Cláusula segunda do presente contratos passa a
vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA-PREÇO
2.1. A empreiteira se obriga a executar o objeto acima pelo pre-
ço total constante da proposta apresentada no processo
004.002066.07.6, até o valor total de R$ 173.462,70, sendo R$
43.364,79 correspondentes à mão de obra, R$ 17.344,28 cor-
respondentes a equipamentos e R$  112.753,63 corresponden-
tes a materiais.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

NELCIR REIMUNDO TESSARO, Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

TOMADA DE
PREÇO 2/08

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de uniformes
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

comunica o resultado da fase de proposta de preço da licitação
em epígrafe. Após a análise das propostas, a Comissão Perma-
nente de Licitações, julgou vencedora as seguintes empresas:
CLÁUDIA THOMAS DE MELLO & CIA LTDA., nos itens: 2, 3, 17
e 19;
FRANCISCO E. A. FONTE, nos itens: 7, 11, 13, 14 e 16;
DANCHRIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA., no item 9;
MARGILC COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., no item: 06 e
21;

MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA., no item 5 e 20;
NEUSA GAGLIETTI - ME, no item: 12;
ELAINE DE ASSIS CARDOSO, no item 15.
A licitação foi declarada deserta para os itens 1, 8, e 10 e declara-
da fracassada para os itens 4, 18 e 22.
Ficam desclassificadas as empresas:
CLÁUDIA THOMAS DE MELLO & CIA LTDA. no item 18;
FRANCISCO E. A. FONTE nos itens 4, 17, 18 e 19;
DANCHRIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. no item 17;
V.L. JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. nos itens 7, 9, 11, 13, 14, 16, 17 e 20;
NEUSA GAGLIETTI – ME nos itens 7, 9, 13 e 14;
ELAINE DE ASSIS CARDOSO. no item 22;
ENECOM COMERCIAL MERCANTIL LTDA. no item 18.

A Comissão de Licitação, com base no artigo 48, § 3º, da Lei
Federal 8.666/93, e considerando a importância dos materiais
elencados nos itens 18 e 22, decide fixar, exclusivamente para os

itens descritos e para as empresas que os cotaram, novo prazo
para apresentação de propostas, escoimadas das causas de des-
classificação, devendo apresentar novas amostras, caso haja
cotação de novos materiais, que deverão ser entregues antes da
sessão.
DATA de Abertura das Propostas: 4 de março de 2008, às 14h.
LOCAL: Rua João Neves da Fontoura, 7, Sede da Empresa Pú-
blica de Transporte e Circulação.

A íntegra da Ata de julgamento se encontra disponível aos
interessados na Coordenação de Compras da Empresa Pública
de Transporte e Circulação.

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de
recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através dos
telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS, Presidente da Comissão de
Licitação

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

DISPENSA
PROCESSO 003.080031.08.0

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público, de acordo com o processo 003.080031.08.0, a aquisi-
ção de tubos e conexões em ferro, PVC e PEAD para manuten-
ção de redes de água, através das empresas abaixo listadas no
extrato de ordem de compra, no valor total de R$ 15.017,00, com
Dispensa de  Licitação, com base no artigo 24 inciso IV, da Lei
8.666/93.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Ordem de Compra Fornecedor Valor – R$
40272 / 2008 BCA Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda 126,00
40273 / 2008 BCA Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda 1,34
40270 / 2008 BJZ Ferro e Aço Ltda 636,00
40274 / 2008 BJZ Ferro e Aço Ltda 470,40
40271 / 2008 Comercial Guigo Ltda 2.712,86
40275 / 2008 Comercial Guigo Ltda 4.145,10
40276 / 2008 Comercial Guigo Ltda 9,90
40278 / 2008 Glynwed Ind.de Bombas e Válvulas Ltda 912,00
40279 / 2008 Maquimotor AS Comercial Tecnica 2.931,40
40277 / 2008 Vetor Sistemas de Saneamento Ltda 3.072,00

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2008.

VALDIR FLORES, Superintendente de Operações.

CONVITE 10/08
PROCESSO 003.080037.08.9

OBJETO: Aquisição de extintores de incêndio.
DATA de abertura: 3 de março de 2008, às 10h.
LOCAL: Rua Gastão Rhodes, 222, 1° andar.

O edital e demais elementos desta licitação poderão ser retira-
dos pelos interessados diretamente no site www.portoalegre.rs.gov.br/
licitacao ou na  Equipe de Apoio Administrativo da Central de Licita-
ções do Departamento Municipal de Água e Esgotos, endereço aci-
ma, no horário das 8h30min às 11h30min e das 14h às 17h, median-
te recolhimento de R$ 4,50 por edital, em qualquer agência do
Banrisul, na conta 04.002400.0-4, agência 051, finalidade 000004-
3, ou do Banco do Brasil, na conta 1000.6, agencia 3798-2 (depósito
para conta de terceiros). Outras informações poderão ser obtidas
através dos telefones (0xx51)3289.9643/9143/9651/9645.

Alertamos que os participantes deste Convite deverão apresen-
tar dois envelopes fechados e distintos, contendo os documentos de
Habilitação (envelope “A”) e a Proposta (envelope “B”), na Equipe de
Apoio Administrativo da Central de Licitações do Departamento Muni-
cipal de Água e Esgotos, sito na Rua Gastão Rhodes, 222, 1° andar,
Porto Alegre/RS, no dia e horário estabelecidos para abertura.

Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2008.

OMAR AQUILES CAFRUNE, Diretor da Central de Licitações e
Contratos.

CONCORRÊNCIA
003.080008.08.9

OBJETO: Redes Coletoras de Esgoto Sanitário da Sub-Bacia C3
da Bacia do Arroio Cavalhada – Lote 2.
Transcrevemos consulta formulada por empresa interessada:
“1) Os itens 8.2.1 a 8.2.28 da página 72 da planilha de Orçamento,
as unidades dos quantitativos não deveria ser em “metros”? E o
item 8.2.1 não apresenta o preço total máximo admitido.
2) Nos itens 7.1.10 a 7.1.13 e 7.2.9 a 7.2.12 as quantidades estão
zeradas. Devemos considerar assim mesmo?”
ESCLARECEMOS:
1) Para cada DN e tipo de material foram compostos os valores
unitários com os serviços e materiais a serem empregados para o
“desvio tipo cavalete com curvas de 45° e tocos”. Portanto a unida-
de de medida adotada é (un), ou seja, por interferência. 

Na composição dos custos unitários não foram consideradas
a escavação, reaterro e repavimentação, já que a necessidade
de interferência pontual ocorrerá simultaneamente com a abertu-
ra de vala para o assentamento da rede de esgoto, evitando a
duplicidade de quantificação para estes custos.

Quanto ao item 8.2.1, por equívoco o valor máximo admitido
não foi grafado, sendo que o mesmo é de R$ 1.024,32.
2) Os itens zerados devem ser desconsiderados para fins de orçamento.

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2008,

OMAR AQUILES CAFRUNE, Diretor da Central de Licitações e
Contratos.
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o início do ano letivo, os alunos da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental Jean Piaget (Ave-
nida Major Manoel José Monteiro, s/n°, Parque
dos Maias), contarão com um novo ginásio de
esportes. A obra, demanda do Orçamento

Participativo 2001, foi projetada pela Secretaria Municipal
N

CÂMARA MUNICIPAL

Textos elaborados e de responsabilidade
da Assessoria de Comunicação da Câmara

Escola Jean Piaget conquista
ginásio de esportes Vereadores discutem

plano cicloviário
Agilizar, debater, discutir e qualificar o projeto do pla-

no diretor cicloviário. Com essas metas, se reuniram na se-
gunda-feira (18/2) representantes de diversas entidades do
ciclismo e vereadores de Porto Alegre.

Na ocasião, foi destacado que Porto Alegre está atra-
sada nesse aspecto em relação à outras cidades. Ficou acer-
tado que a Casa manterá contato permanente com os ciclis-
tas para resolver a situação.

Os vereadores observaram que batalhar pelos ciclistas
é batalhar pela população de Porto Alegre, e com essas ações,
estão atingindo não apenas os esportistas, mas os usuários
do final de semana e os trabalhadores. Foi lembrado tam-
bém que o sentimento da população é de querer andar de
bicicleta, mas sentir que não há segurança.

Mauro Gotler, coordenador do Movimento Cicloviário
de Porto Alegre e representante do Instituto Pedala Brasil,
ressaltou que, se o plano for viabilizado, trará melhorias para
a saúde, o lazer e a qualidade de vida das população. “Os
vereadores sabem que esse movimento vem há muito tem-
po. Um plano só se torna realidade se a sociedade exigir e
estiver presente”, analisou. Gotler entregou aos vereadores
um manifesto dos ciclistas. As entidades também convida-
ram para, no dia 25 de março, passeio ciclístico em come-
moração ao aniversário de Porto Alegre. 

Cosmam fiscaliza
unidades de saúde

A saúde é assunto de prioridade entre os vereadores na
Câmara Municipal de Porto Alegre. Prova disso foram as duas
pautas da manhã de sexta-feira (15/2), em saída extraordiná-
ria da Comissão de Saúde e Meio Ambiente (Cosmam).

A primeira reunião aconteceu na Secretaria Municipal
da Saúde. Estiveram presentes, além de membros da Cosmam,
o secretário municipal substituto da Saúde e membros da As-
sociação de Moradores da Vila Maria da Conceição. A comu-
nidade buscava recursos para a Unidade de Saúde da Peque-
na Casa da Criança, que atende os 28 mil moradores da Vila e
tem precariedade de materiais e pessoal.

Durante o encontro, ficou acertado que em quinze dias
algumas ações serão feitas para progressivamente minimizar
os problemas. A presidente da Associação de Moradores da
Vila Maria da Conceição, Marília Fidel, disse entender todos
os problemas de verbas, mas que espera resolvê-los com os
vereadores e secretários, que tem poder de decisão. Ela pro-
pôs um seminário onde sejam apresentados os recursos dis-
poníveis. “Eu não sou líder comunitária, sou uma mãe de fa-
mília da comunidade que precisa do posto como todos”.

No segundo encontro da manhã, no Hospital Presidente
Vargas, os vereadores foram averiguar denúncia de que ape-
nas um elevador do Hospital estaria funcionando. A coorde-
nadora da Associação dos Servidores do Hospital Presidente
Vargas, Cleusa Borges, confirmou que os elevadores, instala-
dos há pouco mais de dois anos, pararam de funcionar, um há
três meses, e outro há quinze dias. Hoje, o Hospital tem ape-
nas um elevador para limpeza, materiais, comidas, equipa-
mentos e pacientes. “É uma situação triste para mulheres e
crianças de Porto Alegre. Dentro de um hospital, isso deve ser
consertado. A alegação da administração é que não há verba”,
examinou Cleusa. Durante o encontro, o assessor do prefeito
foi contatado e prometeu as providências ainda para a tarde
de sexta-feira (15/2).

A Secretaria Municipal de Obras e Viação (Smov)
concluiu ontem a revitalização asfáltica da Rua Ramiro
Barcelos. O trecho entre as avenidas Protásio Alves e
Cristóvão Colombo foi totalmente recuperado. Foram
aplicadas 1.626 toneladas de asfalto em 1,4 mil metros
de via.

Na região, também foram beneficiadas as avenidas
Mostardeiro, entre a Independência e a Florêncio Ygartua;
Independência, entre a Praça São Sebastião e a Santo An-
tônio; e as ruas Casemiro de Abreu, entre a Goethe e a
Ramiro Barcelos; Mariante, entre a Vasco da Gama e a
Mostardeiro; Santo Antônio, entre a Vasco da Gama e a e
a Cristóvão Colombo; e Marquês do Pombal.

Asfalto da Ramiro Barcelos está revitalizado

A partir de 6 de março, Porto Alegre ganhará 157 novas
vagas em Área Azul Eletrônica. As vagas, controladas por 10
parquímetros, funcionarão no bairro Floresta, em trechos da
Avenida Cristóvão Colombo e ruas Dr. Vale, Hoffmann e Sete
de Abril. Nos locais de funcionamento da nova Área Azul, desde
28 de janeiro estão sendo distribuídos folhetos explicativos aos
motoristas, moradores e freqüentadores daquelas áreas.

Com esta medida da Empresa Pública de Transporte e
Circulação (EPTC), a partir de março serão 4.202 vagas de
Área Azul na Capital, disponibilizadas por 214 parquímetros,
nos bairros Centro, Menino Deus, Moinhos de Vento, Tristeza,
Azenha, Bom Fim, Fórum e Petrópolis, além da Floresta.

A Área Azul funciona de segunda a sexta-feira, das 8h às
19h, além de sábados, das 8h às 13h. O período máximo de per-
manência na mesma vaga é de duas horas, com tolerância de 10
minutos para aquisição do tíquete, e 10 minutos após o venci-
mento. O pagamento é feito com moedas, no valor mínimo de
R$ 0,50, válido por meia hora, ou com cartão inteligente, adqui-
rido na rua Alberto Bins 658, conjunto 101, Centro, das 8h às
19h (segunda à sexta-feira), e das 8h às 13h , aos sábados.

Os moradores das ruas onde funcionam as vagas da Área
Azul que se cadastrarem na EPTC (Érico Verissimo nº 5, pré-
dio H), pagam R$ 0,25 por duas horas de estacionamento.

Mais informações pelo fone 3227-7207.

Capital terá novas vagas de Área Azul

de Obras e Viação (Smov). O investimento da Secretaria
Municipal de Educação (Smed) é de cerca de R$ 470 mil.

Os 1037 alunos da escola desfrutarão de um ginásio com
quadra poliesportiva, com iluminação, para a prática de di-
versas atividades esportivas. “A obra servirá como ponto de
encontro para toda a comunidade, não apenas para a prática

de esportes, mas ampliando as possibilidades
de interação social e cultural desta região”,
avalia a vice-diretora da escola, Sabrina Garcez.

Conquista
Segundo a Smed, a obra representa uma

conquista de alunos, professores e comunida-
de escolar, que aguardavam há sete anos pelo
ginásio de esportes. O ginásio oportuniza que
a escola possa se fazer viva na comunidade em
todos os momentos, podendo funcionar da
manhã à noite, seja para a prática de esporte ou
para a reunião da população local.

Foram aplicadas 1.626 toneladas de asfalto
em 1,4 mil metros de via

Novo ginásio vai beneficiar a
comunidade da região

Divulgação – Banco de Imagens – PMPA

Em março, serão 4.202 vagas
de Área Azul disponibilizadas

por 214 parquímetros
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